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PREGÃO ELETRÔNICO nº 029/2026 Data de Abertura: 27/05/2026 às 10:00 

no sítio: www.bnc.org.br  
Unidade Contratante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HORTIFRUTI GRANJEIROS, OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA-
PA  

Valor Total Estimado 

R$ 780.845,90 (setecentos e oitenta mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa 
centavos) 
Registro de Preços? Vistoria Modo de Disputa Critério de Julgamento 

NÃO NÃO ABERTO MENOR PREÇO 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/ Dem.? Fundamento Legal 

NÃO NÃO NÃO Lei: 14.133/21 

Recebimento de propostas: 

Início:  13/05/2026 Término: 27/05/2026 às 09:59 HORAS 

Limite para impugnação: 

Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.bnc.org.br    www.bnc.org.br 
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1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICIPIO DE ABAETETUBA/PA, por meio da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE , torna público que realizará licitação, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
HORTIFRUTI GRANJEIROS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA-PA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal nº 202/24 de 22 de janeiro de 2024, e demais atos normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com 
as disposições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 

2. OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HORTIFRUTI 
GRANJEIROS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE DE ABAETETUBA-PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no Anexo I – Termo 
de Referência. 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade com este Edital 
na data, horário e local indicado no Preâmbulo. 
3.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Banco Nacional de Compras, por meio do sítio www.bnc.org.br.  
3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Banco Nacional de Compras), onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
3.4. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada um login e 
senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os documentos de habilitação solicitados no 
item 16 deste Edital. 
3.5. Os interessados em se credenciar no Banco Nacional de Compras poderão obter maiores 
informações na página www.bnc.org.br podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 
Portal ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br  
3.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
3.6.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
à(ao) Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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3.6.2. O credenciamento junto ao Banco Nacional de Compras implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.6.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.7. O Pregão será conduzido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE de Abaetetuba/PA 
com apoio técnico e operacional do Banco Nacional de Compras, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico para esta licitação. 
3.8. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no Sistema 
de Banco Nacional de Compras sua proposta de preços, conforme item 13 deste Edital. 
3.9. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.10. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e 
pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, correndo por sua 
conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 
nenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos. 
3.11. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na 
página eletrônica da Banco Nacional de Compras, por meio do sítio www.bnc.org.br e as especificações 
constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO prevalecerão às últimas. 
3.12. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não 
havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.  
3.13. Não poderão disputar esta licitação: 
3.13.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;. 
3.13.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.13.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, 
ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores e 
homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação. 
3.13.4. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.13.4.1. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio: 
a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da 
característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou 
no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e 
muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta 
possibilidade. 
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes 
em reconhecer que a permissão/autorização de empresas participarem da licitação pública reunidas 
em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 
566/2006 – TCU – Plenário. 
c) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta 
Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em 
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consócios. 
3.13.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
3.13.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
3.13.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.13.6.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
3.13.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.13.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
3.13.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
3.13.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.13.11. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.14. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente:  
3.14.1.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
3.14.2.  O impedimento de que trata o item 3.14.1 será́ também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
3.14.3.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
3.14.4.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si. 
3.14.5.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
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condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
3.15. No caso de MPE’s (Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedor Individual), para 
participação é obrigatória a identificação no sistema da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual. 
3.16. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
3.17. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007. 
2 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição 
quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 

3.18. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim 
como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do 
certame. 
3.19. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos licitantes 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles documentos 
permitidos por lei. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

4.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica concedido e assegurado 
o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual com exclusividade do ob3jeto, desde que não se enquadrem em qualquer das 
exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei 
Complementar nº 147/2014. 
4.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser usufruir 
dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá selecionar a opção na plataforma 
eletrônica do Banco Nacional de Compras: <Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal 
situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles previstos na 
legislação vigente. 
4.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 
4.1.1 Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007. 
4.1.2 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma 
restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 
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4.1.3 Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei Complementar 
Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
conforme subitem 16.9.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 
4.2.1.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverá 
assinalar no respectivo campo da Plataforma do Banco Nacional de Compras, no momento do 
credenciamento, conforme descrito no subitem 12.2 deste Edital; 
4.2.1.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.2.1.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas de 
pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha 
alguma restrição. 
4.2.1.4 O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação 
do documento necessário para comprovar a regularização. 
4.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.2.1.2, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
4.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões negativas de débito ou 
de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá apresentar à Administração Pública, em 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados do término 
do prazo conferido aos referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro documento que comprove a 
extinção ou suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 do Código Tributário Nacional, 
juntamente com a prova de protocolo do pedido da certidão comprobatória. 
4.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal. 
4.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
4.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
4.7.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
4.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
4.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
4.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
4.7.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
produtos/serviços produzidos ou prestados por: 
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4.7.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
4.7.5.2. Empresas brasileiras; 
4.7.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
4.7.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
4.8. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

5. REFERÊNCIAS DE TEMPO 
5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

6. DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Este Pregão não se destina à formação de registro de preços. 

  7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos 
termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos: 
7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços, 
devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência.  
7.2. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato, exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
7.3. Os serviços rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será́ realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do Município, em até 30 
(trinta) dias contado após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as 
condições de recebimento provisória ou definitiva. 
8.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços prestados/executados e fornecidos.  
8.3. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Autorização de Fornecimento 
correspondente. 
8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 
referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
à correção monetária.  
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
8.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a entrega do objeto.  
8.7. Em caso de atraso no pagamento por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  ncidirá 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 
 

cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, conforme as regras contidas 
no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura.  
8.8. No dever de pagamento pela Administração, será́ observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos. 
8.9. A ordem cronológica referida somente poderá́ ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior Comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 
I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 
do cumprimento do objeto do contrato;  
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da 
empresa contratada;  
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público 
ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o 
risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 
institucional. 
8.10.  Não será́ permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;  
8.11. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  
 

9. DA RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações 
decorrentes do registro; 
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto 
da licitação; 
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento 
fraudulento, devidamente comprovado; 
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 
9.2. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, diante da recusa, apurará as razões do interessado no 
próprio processo que deu origem à contratação, de que poderá́ resultar a liberação do compromisso por ele 
assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, 
sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e a ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na 
entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por 
escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para 
análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material.  
  

10. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO 
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10.1.  Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente pela fiscal do contrato de forma sumária, no ato 
da entrega do equipamento ou bens ou serviços revisados, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.2. Os equipamentos ou bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do equipamento ou bens ou serviços consequentes aceitação mediante termo detalhado. 
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá́ ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será́ computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá́ a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 

11. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. 
11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, exclusivamente 
via plataforma eletrônica do Banco Nacional de Compras, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá 
responder e divulgar sua resposta no mesmo sistema até o último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
11.1.3. O pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos apresentados 
fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para fins de se resguardar e também a Administração. 
11.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.2. Em impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro solicitar manifestações de 
profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos setores contábil e financeiro do próprio 
Órgão licitante ou entidade promotora da licitação. 
11.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de esclarecimentos à Assessoria 
Jurídica. 
11.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido 
de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas. 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 
 

11.4. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer 
até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do PREGÃO ELETRÔNICO, apontando 
de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
 

12. CREDENCIAMENTO 
12.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico do Banco Nacional de Compras, 
disponível no site www.bnc.org.br que será acessado mediante a inclusão do login e senha pessoal, 
disponibilizado à empresa inscrita no Banco Nacional de Compras. 
 
12.2.  Ao acessar o sistema, o licitante deverá: 
a) Localizar o Pregão de interesse, acessando as opções localização dispostas no portal. 
b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administrativo, clicar em visualizar. 
c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
d) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento diferenciado e favorecido, 
concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 - em especial quanto ao seu art. 3º. 
e) Para os itens exclusivos do processo licitatório, a não identificação no sistema impedirá a participação da 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual no referido item. 
f) Serão estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007. 
g) É de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei nº 14.133/2021, para solicitar a concessão 
dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
h) Realizadas os devidos preenchimentos no sistema, o licitante procederá à confirmação do 
credenciamento, e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos dispostos no edital e na plataforma. 
i) A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatório. 
j) Ao aceitar os termos, o licitante declara automaticamente que cumpre todos os requisitos exigidos neste 
Edital. 
k) O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, estará sujeita a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 
l) Até a data e horário previstos no subitem 1.3, os interessados poderão se cadastrar, credenciar, 
preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no sistema eletrônico, encartar e/ou 
substituir documentos de habilitação exigidos no item 16. Após esse prazo os referidos documentos NÃO 
poderão ser alterados ou retirados pelos participantes. 
m) A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses do licitante junto ao 
sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 
n) É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo nos casos de 
representação para itens distintos. 
o) Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das suas respectivas propostas 
poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, acessível pelo Banco Nacional de Compras, ou ainda pela 
sua equipe de suporte. 
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13. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 
13.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 
divulgação do edital de do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo com o art. 55, I, “a” da Lei 
14.133/21. 
13.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://www.bnc.org.br e até a data e hora limite 
estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no subitem anterior, os 
licitantes deverão encaminhar a proposta comercial, contendo a descrição do objeto ofertado e o respectivo 
preço, informados no campo próprio do sistema. Deverá ser anexada, ainda, via da proposta de preços em 
papel timbrado, com assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico mencionado. Encerrado o prazo definido, dar-se-á automaticamente o término 
da fase de recebimento das propostas. 
13.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 
para a execução do objeto desta licitação. 
13.1.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
13.2. O modo de disputa poderá será o “aberto”. 
13.2.1.  Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
13.2.3.  Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 
 

14. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE LANCES 
14.1.      A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta sob comando 
do pregoeiro e será realizada de forma eletrônica, no Banco Nacional de Compras. 
14.2.  Após a abertura da proposta pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
14.3. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo 
ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais. 
14.4. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas de composição de 
preço unitário para cada item que for ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios têm 
por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Banco Nacional de Compras. A ausência 
recairá na desclassificação da proposta apresentada. 
14.5. Quando for o caso, o pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso 
de formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 
competitivo da licitação.  
14.6. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital 
e seus Anexos será considerada. 
14.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
14.8. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo no próprio do sistema eletrônico.  
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14.9. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances sucessivos, os quais 
serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o modo de disputa fixado neste Edital. 
14.10. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente a pedido do licitante, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último lance ofertado. 
14.11. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances, 
devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação. 
14.12. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços Eletrônica após o 
término da etapa de lances. 
14.13. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados.  
14.14. Quando ocorrer a desconexão do sistema Banco Nacional de Compras e esta persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após COMUNICADO 
expresso aos participantes por meio do Banco Nacional de Compras, sendo o seu acompanhamento de 
inteira responsabilidade do licitante. 
 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
15.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - Contiverem vícios insanáveis; 
II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
VI – Não apresentarem a composição de preço unitário para cada item que for ofertado, os envios têm por 
obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Banco Nacional de Compras. A ausência recairá 
na desclassificação da proposta apresentada. 
VII - Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação.  
15.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 
15.1.2. É Facultativo o Pregoeiro realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem IV do item 15.1.  
15.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
15.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - Empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; 
II - Empresas brasileiras; 
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III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
15.4. As regras previstas no item 15.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
15.5. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado. 
15.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
15.5.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 

16. HABILITAÇÃO 
16.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou não, o pregoeiro 
avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja 
data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada em Imprensa Oficial e no Sistema 
do Banco Nacional de Compras, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase 
de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 
16.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma 
do Capitulo VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste edital. 
16.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que será 
realizada mediante consulta nos seguintes cadastros: 
16.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
16.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
16.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
16.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.230 de outubro de 2021), que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
16.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação. 
 
16.9. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes: 
16.9.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 16.9.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 
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16.9.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade 
empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da 
procuração. 
16.9.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. 
16.9.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
16.9.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 
todo o território nacional. 
16.9.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
16.9.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
16.9.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
16.9.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 
16.9.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 
consolidação respectiva. 
 
16.9.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
16.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
16.9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
16.9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
16.9.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei - https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf . 
16.9.2.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei 
nº.12.440, de 12 de abril de 2011). 
16.9.2.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, para fins 
de comprovações fiscais e trabalhistas.  
16.9.2.7.   Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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16.9.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
16.9.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 
coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será 
restrita à apresentação da seguinte documentação:  
I - Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura 
do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s). 
II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e as 
demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 
comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, bem 
como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC 
nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei 
nº 6.404/76. 
16.9.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
16.9.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, Eireli, Sociedades 
Simples: 
- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta 
Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou 
- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – DRE 
registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante. 
16.9.3.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei.  
16.9.3.5. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório do 
Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
16.9.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do balanço de 
abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. Os 
documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. 
16.9.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados por 
administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 
16.9.3.8. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, 
apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 
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a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, 
nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências. 
b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped. 
c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital 
– Sped. 
16.9.3.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, 
relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas 
resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
16.9.3.10. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
16.9.3.11 . Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
16.9.3.12. Para o atendimento do disposto no subitem 16.9.3.6 é vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 
16.9.3.13 . Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será considerada 
válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. 
16.9.3.14 . Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º da Lei nº 11.101/2005. 
16.9.3.15 . O licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados. 
16.10. A documentação referida no item 16.9.3 poderá ser: 
I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pelo Pregoeiro; 
II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e 
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 
III - Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações 
de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
IV - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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16.11. Documentação Complementar:  
16.11.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para 
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
16.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
16.11.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
16.11.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor 
público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1º, 
inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos 
termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
16.11.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante. 
16.11.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 
16.11.7. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
16.11.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
16.11.9. Declaração de que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
16.11.10. Apresentação de Alvará de funcionamento no momento da assinatura do contrato apenas ao 
licitante vencedor sob pena ser chamado o segundo colocado para a assinatura do contrato. 
 
16.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
16.13. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006: 
16.13.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
16.13.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 
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16.13.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa, cuja condição 
de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimonial exigido no subitem 16.9.3. 
16.13.4. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de ME/EPP poderá ser 
mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita 
Federal. 
16.13.5. Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar, conforme Anexo I - item 11.4 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 01, DE 17 
JANEIRO DE 2020: 
a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º 
da Lei 5.764 de 1971. 
b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados. 
c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço. 
d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971, art. 107. 
e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato. 
f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. 
 
16.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) Ata de fundação; 
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; 
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
g) Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
16.14. Da qualificação técnica: 
16.14.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação técnica do licitante para 
executar o objeto contratual, no intuito de garantir contratações de empresas aptas e com capacidade técnico-
operacional suficientes para atender de forma satisfatória o objeto desta licitação.  
16.14.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
16.14.3. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho 
da licitante. O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência, com pelo menos 15% (quinze 
por cento) do objeto da licitação. 
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a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa 
valer-se para manter contato com os declarantes; 

b) Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas 
jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) 
ser assinado (s) pelo responsável do setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, 
CPF ou matrícula); 

c) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 
d) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 
16.14.4. Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações 
essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, 
endereço atual do contratante e local em que foram executados os produtos/serviços, sendo que estas e 
outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 
16.14.5. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à 
utilizada na definição das categorias indicadas neste Termo de Referência, desde que sejam suficientes à 
comprovação de capacidade de execução do objeto contratual de que trata este Termo de Referência. 
 
16.15. Das disposições gerais sobre os documentos de habilitação: 
16.15.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço respectivo, 
salientando que: 
  a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
  b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
  c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
16.15.2. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 
quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
emissão. 
16.15.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é o 
caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 
16.15.4. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil). 
16.15.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
16.15.6. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
16.15.7. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente serão 
exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação realizada por 
servidor através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua responsabilidade profissional. 
16.15.8. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, restringe-se à 
juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de documento inexistente no momento da 
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apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razão está 
inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no momento da apresentação da 
proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro. 
16.15.9. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura 
da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, 
ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público. 
16.15.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
16.15.11. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 16.9.2.3, 16.9.2.5 e 
16.9.3.1, inciso I, em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
16.15.12. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor 
classificado.  
16.15.13. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
16.15.14. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus documentos de 
habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a finalidade de estarem previamente 
habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso de eventual desistência ou 
impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Este Pregão não se destina à formação de registro de preços. 
 

18. RECURSOS 
18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, 
expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema Eletrônico. 
18.2. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) Anulação ou revogação da licitação; 
e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
18.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas exclusivamente 
(ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema do Banco Nacional de Compras, respeitando o prazo. 
18.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "julgamento das propostas" 
e "ato de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, serão observadas as seguintes disposições: 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no subitem 20.2 será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 
1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
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b) A apreciação dar-se-á em fase única. 
18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
18.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
18.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
18.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá efeito 
suspensivo para os demais. 
18.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o certame. 
18.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema do Banco Nacional de Compras, na área 
pública, junto ao Edital. 
 

19. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
19.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

20. CONTRATO 
20.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a Adjudicatária, com 
vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, adstrito à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários. 
20.2. A minuta integral do contrato é parte integrante deste Edital, constante no Anexo III deste 
instrumento convocatório. 
20.3. A cada 06 (seis) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da regularidade e 
qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, como condição para continuidade 
contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a realização de nova licitação para o objeto contratado. 
20.4. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações, 
serão aquelas previstas no Termo de Referência e minuta do contrato, anexos a este Edital. 
 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos seguintes 
créditos orçamentários: 
1213 Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.1801.2.098 Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
3.3.90.39.99 Outros seviços de terceiros - PJ. 

22. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
22.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
22.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do 
contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
25.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de novo 
documento. 
25.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à 
anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
25.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa: 
25.4.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
25.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
25.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao 
Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado da licitação. 
25.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na 
Imprensa Oficial. 
25.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 
25.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, serão 
publicadas no Diário Oficial dos Municípios (FAMEP), Jornal de grande circulação, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal de Aquisições do Banco Nacional de 
Compras, no link: www.bnc.org.br. 
25.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa 
de direito. 
25.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
25.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e informado no aviso e no Edital o 
horário local do órgão promotor da licitação (Município de Abaetetuba/PA) e o horário de Brasília. 
25.13. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às 
minutas de contrato. 
25.14. São partes integrantes deste Edital: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Minuta de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de Declarações. 

 
 

Abaetetuba/PA, 13 de maio de 2026  
 
 

________________________________________________  
RAPHAEL THIAGO SILVA SERENI  

Secretário Municipal de Meio Ambiente de Abaetetuba  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE  
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA  
_____________________________________________________________________
__ 
  
CNPJ: 42.408.173/0001-93  
_____________________________________________________________________
__  
 
Endereço: Rua Manoel de Abreu,1756 
_____________________________________________________________________
__  
 
CEP: 68440-000  
_____________________________________________________________________
__  
 
Cidade: Abaetetuba 
_____________________________________________________________________
__  
 
Fones: (91) 988000792  
_____________________________________________________________________
__  
 
E-mail: semeia@abaetetuba.pa.gov.br  
_________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O MUNICIPIO DE ABAETETUBA/PA, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
pretende, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.246/2022 
formalizar a, Contratação de empresa aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA-PA e da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Abaetetuba – SEMEIA. Cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados neste Termo de Referência.  

2.1. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade 
Requisitante.  

2.2. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente deste 
Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO  
 
3.1 O objeto do presente termo de referência é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA-PA e da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Abaetetuba – SEMEIA, cujas especificações gerais, descrição dos itens e 
quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo: 
 

 
Item Especificação Und Qtd Cotação Empresas Valor Unit Média Total 

1 

CARNE BOVINA IN NATURA EM 
CUBOS CONGELADA (PATINHO 
OU COXÃO MOLE) 1. Descrição 
do objeto: carne de 1ª 
categoria – no corte coxão mole 
ou patinho. Proveniente de 
machos da espécie bovina, 
sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária. Durante o 

k 300 

MUNICIPIO DE 
JUQUITIBA / 5.2025 
- SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

COMERCIAL RCS LTDA 
 R$                             
51,90  

 R$                             
50,60  

 R$        
15.180,00  

MUNICIPIO DE 
SANTO ANTONIO DE 
LISBOA / 231 - 
Unidade Única 

E RODRIGUES SOUSA 
 R$                             
42,00  



 

 

processamento, deve ser 
realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e 
aponevroses). A carne bovina 
em cubos congelada, no corte 
coxão mole deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Deverá 
conter no máximo, 10 % de 
gordura, ser isenta de 
cartilagens, de ossos e conter 
no máximo 3% de aponevroses. 
Devendo ser congelada e 
transportada à temperatura de 
– 18º C (dezoito graus 
centígrados negativos) ou 
inferior. Sendo que os cubos 
deverão ter as dimensões 
aproximadas de 2x2x2 cm. 
Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. 2. 
Características organolépticas: 
Ø Aspecto próprio de cada 
espécie, não amolecido e nem 
pegajoso; Cor própria de cada 
espécie, sem manchas 
esverdeadas; Ø Cheiro próprio; 
Ø Sabor próprio. 2.1 
Características gerais: o 
produto não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, 
exudato ou partes flácidas ou 
de consistência anormal, com 
indícios de fermentação 
pútrida. 3. Embalagem e peso: 
o produto deverá estar 
congelado, em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, em pacotes de 02 
kg. Embalagem íntegra, sem 
sinais de rachaduras na 
superfície, sem furos e sem 
acúmulos, protegida 
externamente em caixa de 
papelão rotulada reforçada, 
com as abas superior e inferior 
totalmente lacradas contendo 
até 20 kg. Não serão aceitas 
embalagens defeituosas que 
exponham o produto à 
contaminação e/ou 
deterioração. 4. Rotulagem: o 
produto deverá ser rotulado de 

--- Raizs Orgânicos 
 R$                             
57,90  



 

 

acordo com a legislação 
vigente. No rótulo da 
embalagem deverão estar 
impressos de forma clara e 
indelével as seguintes 
informações: Nome e endereço 
do abatedouro, constando 
obrigatoriamente registro no 
SIF, SIE ou SIM; Identificação 
completa do produto, 
constando inclusive os dizeres: 
CARNE BOVINA DE 1ª 
CATEGORIA (coxão mole ou 
patinho); Data de fabricação, 
prazo de validade e prazo 
máximo para consumo; 
temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação; 
peso líquido; condições de 
armazenamento. 

2 

CARNE BOVINA IN NATURA 
MOÍDA CONGELADA - 1. 
DESCRIÇÃO: carne de 1ª 
categoria – no corte patinho. 
Proveniente de machos da 
espécie bovina, sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária. 
Durante o processamento, deve 
ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e 
aponevroses). A carne bovina 
moída congelada, no corte 
patinho deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Deverá 
conter no máximo, 10 % de 
gordura, ser isenta de 
cartilagens, de ossos e conter 
no máximo 3% de aponevroses. 
Devendo ser congelada e 
transportada à temperatura de 
– 18º C (dezoito graus 
centígrados negativos) ou 
inferior. 2. Características 
gerais: o produto não deverá 
apresentar superfície úmida, 
pegajosa, exudato ou partes 
flácidas ou de consistência 
anormal, com indícios de 
fermentação pútrida. 2.1 

k 300 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
LARANJAL PAULISTA 

FMB DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI 

 R$                             
55,73  

 R$                             
59,10  

 R$        
17.730,00  

PREFEITURA DE 
SANTO ANTONIO DO 
IÇA 

A ARCANJO DE SOUZA 
 R$                             
61,66  

MUNICIPIO DE 
CAPIVARI / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CAPIVARI - SP 

STEAK HOUSE BOUTIQUE DE 
CARNES PREMIUM 

 R$                             
59,90  



 

 

Características organolépticas: 
Aspecto próprio de cada 
espécie, não amolecido e nem 
pegajoso; Cor própria de cada 
espécie, sem manchas 
esverdeadas; Cheiro próprio; 
Sabor próprio. 3. Embalagem e 
peso: o produto deverá estar 
congelado, ser embalado a 
vácuo, em embalagem plástica 
flexível, atóxica, resistente, 
transparente, em pacotes de 02 
kg. Embalagem íntegra, sem 
sinais de rachaduras na 
superfície, sem furos e sem 
acúmulos, protegida 
externamente em caixa de 
papelão rotulada reforçada, 
com as abas superior e inferior 
totalmente lacradas contendo 
até 20kg. Não serão aceitas 
embalagens defeituosas que 
exponham o produto à 
contaminação e/ou 
deterioração. 4. Rotulagem: o 
produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação 
vigente. No rótulo da 
embalagem deverão estar 
impressos de forma clara e 
indelével as seguintes 
informações: Declarar marca; 
Nome e endereço do 
abatedouro, constando 
obrigatoriamente registro no 
SIF, SIE ou SIM; Identificação 
completa do produto, 
constando inclusive os dizeres: 
CARNE BOVINA DE 1ª 
CATEGORIA (patinho); Data de 
fabricação, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo; 
temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação; 
peso líquido; condições de 
armazenamento. 

3 

BISTECA BOVINA, primeira 
qualidade, tamanho 
padronizado, com peso unitário 
de 120g aproximadamente, 
resfriada, com no máximo 5% 
de gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor característicos, 
embalada a vácuo, em saco 
plástico transparente, atóxico, 

k 300 

FIEC FUNDACAO 
INDAIATUBANA DE 
EDUCACAO E 
CULTURA / 954 - 
FIEC Indaiatuba 

SM LOPES SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA 

 R$                             
49,99  

 R$                             
53,48  

 R$        
16.044,00  Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande 
Paulista 

MARIA APARECIDA ATUI 
CARDOSO MONTEIRO 

 R$                             
56,56  

--- Confiança Supermercados 
 R$                             
53,90  



 

 

selado, com no máximo 5kg. 
Registro no SIF, SIE ou SIM.  

4 

CARNE BOVINA IN NATURA 
COXÃO DURO (PAULISTA), sem 
osso e sem gordura peça 
inteira, sem a capa, resfriada, 
com no máximo 5% de gordura, 
com aspecto, cor, cheiro e 
sabor característicos, embalada 
a vácuo, em saco plástico 
transparente, atóxico, selado. 
Registro no SIF, SIE ou SIM.  

k 300 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA 

JOAO VITOR AVELINO DE LARA 
 R$                             
74,83  

 R$                             
76,22  

 R$        
22.866,00  

PREFEITURA DE 
SANTO ANTONIO DO 
IÇA 

A ARCANJO DE SOUZA 
 R$                             
74,83  

SECRETARIA DA 
JUSTICA E 
CIDADANIA / 990136 
- ESP-GABINETE DO 
SECRETARIO 
SEC.JUST.CIDADANIA 

COMERCIAL HOHER LTDA 
 R$                             
79,00  

5 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO, 
embalada em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, 
limpos, não violados, 
resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. a 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número de lote, data de 
validade, quantidade do 
produto. Registro no SIF ou SIE. 

k 300 

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-CTO. DETENCAO 
PROVISORIA DE 
PAULO DE FARI 

ADRIBOM COMERCIAL 
LIMITADA 

 R$                             
71,47  

 R$                             
71,81  

 R$        
21.543,00  MUNICIPIO DE 

APIACAS / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
APIACÁS - MT 

E. G. DE OLIVEIRA 
 R$                             
68,95  

MUNICIPIO DE 
CAUCAIA / 1 - 
MUNICIPIO DE 
CAUCAIA 

PROVIX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA 

 R$                             
75,00  

6 

FILÉ DE PEIXE (DOURADA): 
congelado, temperatura de -
18°c, sem espinha, isento de 
toda e qualquer evidencia de 
decomposição. o produto 
deverá estar acondicionado e 
ser transportado de maneira a 
se garantir a integridade do 
produto até o momento do 
consumo. deve constar na 
embalagem sua identificação 
completa, inclusive com a 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade 
do produto, bem como número 
do registro no SIF, SIE ou SIM. 
Prazo de validade de no mínimo 
6 meses a partir da data da 
entrega. 

k 300 

MUNICIPIO DE 
SANTANA 

CONSTRUMED NEGOCIOS E 
SERVICOS EIRELI 

 R$                             
48,92  

 R$                             
51,09  

 R$        
15.327,00  

COMANDO DA 
AERONAUTICA / 
120630 - BASE 
AÉREA DE MANAUS 

ASSOCIACAO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE 
CARAUARI 

 R$                             
51,44  

--- SBS Pescados Premium 
 R$                             
52,90  

7 
PEITO DE FRANGO TIPO FILÉ, 
sem osso, sem pele, congelado, 

k 400 
Prefeitura Municipal 
de Frei Martinho 

JOSE LEANDRO DANTAS DE 
MOURA 

 R$                             
39,90  

 R$                             
39,97  

 R$        
15.988,00  



 

 

cortado em bifes de 120g a 140 
g, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identifica procedência, número 
de lote, data de validade, 
embalado em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que 
garanta a integridade do 
produto até o momento do 
consumo. Embalagem de 01 kg. 
Registro no SIF, SIE ou SIM. 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCACAO E 
CULTURA / 2 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

DPEL DISTRIBUIDORA DE 
PAPELARIA E LIMPEZA LTDA 

 R$                             
40,00  

MUNICIPIO DE 
IMPERATRIZ / 4291 - 
Secretaria Municipal 
de Saúde 

LLG COMERCIO SERVICOS E 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
40,00  

8 

COXA-SOBRECOXA DE FRANGO: 
Carne de frango tipo coxa e 
sobre coxa congelada com 
adição de água no Máximo de 
6%. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 
sujevidade e larvas, com 
registro no SIF, SIE ou SIM – 
PRAZO DE VALIDADE/ 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO (com 
temperatura ideal): Embalagem 
Fechada: Validade mínima: 04 
(quatro) meses. Temperatura 
de armazenamento: (-18ºC) a (-
12ºC); Data de entrega não 
deverá ser superior a 15 dias da 
data de fabricação. Embalagem 
Primária: Saco plástico de 
polietileno. Deverá conter no 
mínimo 01kg. 

k 400 

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENITENCIÃ¡RIA 
DE PONTAL 

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI 
LTDA 

 R$                             
42,22  

 R$                             
41,37  

 R$        
16.548,00  

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT. 
´VANDERLEI T. 
MONTEIRO´, TUPI 
PAUL 

L A COMERCIO DE CARNES E 
DERIVADOS LTDA 

 R$                             
41,59  

Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio 
dos Lopes 

GM COMERCIO E SERVICOS 
GRAFICOS LTDA 

 R$                             
40,29  

9 

LINGÜIÇA CALABRESA 
DEFUMADA 1. Descrição: 
Produto cárneo industrializado, 
obtido da emulsão de carne de 
uma ou mais espécies de 
animais de açougue, adicionado 
de ingredientes e condimentos 
embutido em envoltório natural 
ou artificial ou processo de 
extrusão e submetido a um 
processo térmico adequado. 
Será tolerada a adição de 
pequenas quantidades de água, 
amido, soja e corantes naturais. 

k 400 

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT. 
P.PRUDENTE 
WELLINGTON 
R.SEGURA 

COMERCIO DE CARNES SANTO 
EXPEDITO LTDA 

 R$                             
53,30  

 R$                             
50,31  

 R$        
20.124,00  

Fundo Municipal de 
Saúde de 
Taquaritinga do 
Norte 

HM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA 

 R$                             
47,55  



 

 

b) Ingredientes: paleta, 
toucinho, água, sal, 
maltodextrina, extrato de arroz 
fermentado, pimenta calabresa, 
regulador de acidez, lactato de 
sódio (INS 325), antioxidante 
eritorbato de sódio (INS 316), 
aroma natural de pimenta 
preta, conservadores: Nitrato 
de Sódio (INS 251) e Corante 
Natural Carmim (INS 120) 2. 
Características organolépticas: 
Aspecto próprio de cada 
espécie, não amolecido e nem 
pegajoso. Cor própria de cada 
espécie, sem manchas 
esverdeadas; Cheiro próprio; 
Sabor próprio. 3. Embalagem e 
peso: Embalagem primária: 
saco de polietileno de baixa 
densidade, cryovac termo 
formada, atóxica, resistente, 
transparente, com rótulo 
impresso de acordo com a 
legislação vigente com peso 
líquido de 1kg de produto. 
Embalagem secundária: caixa 
de papelão ondulado, reforçado 
constituída por tampa e fundo 
envoltos em filme de PVC 
termo encolhível, resistente ao 
impacto e as condições de 
estocagem. 4. Rotulagem: o 
produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação 
vigente. No rótulo da 
embalagem deverão estar 
impressos de forma clara e 
indelével as seguintes 
informações: 1) Declarar marca; 
2) Nome e endereço do 
abatedouro, constando 
obrigatoriamente registro no 
SIF, SIE ou SIM; 3) Identificação 
completa do produto. 4)Data de 
fabricação, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo; 5) 
Temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação; 
6) Peso líquido; 7) Condições de 
armazenamento.  

Prefeitura Municipal 
de Jataí 

JV ATACADAO LTDA 
 R$                             
50,07  

10 

CARNE BOVINA CHÃ DE 
DENTRO, de primeira e sem 
osso, sem gordura, aspecto: 
próprio da espécie, não 

k 300 

MUNICIPIO DE 
AUTAZES / 2825 - 
MUNICIPIO DE 
AUTAZES/ AM  

R A M LTDA 
 R$                             
60,00  

 R$                             
60,51  

 R$        
18.153,00  



 

 

amolecida nem pegajosa cor: 
própria da espécie, sem 
manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor: próprio. 
Tipo de corte: característico da 
peça. Acondicionada em 
embalagem plástica 
transparente, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de 
validade. Possuir Registro no 
SIF, SIE ou SIM.  

Prefeitura Municipal 
de São Bento do 
Norte 

LARA BEATRIZ CAMARA DE 
SOUZA LTDA 

 R$                             
55,98  

MUNICÍPIO DE 
SENADOR JOSÉ 
PORFÍRIO/PA 

M P MENDES EIRELI 
 R$                             
65,56  

11 

POLPA DE FRUTA CONGELADA 
(ACEROLA); concentrado; 
produto resultante da 
concentração da polpa de 
acerola por processo 
tecnológico; preparado com 
frutos maduros selecionados 
sem pele e sem semente; sem 
corantes artificiais; isento de 
sujidades e fermentação; 
acondicionada embalagem 
plástica atóxica, com 1kg. com 
identificação do produto, data 
de fabricação, prazo de 
validade, suas condições 
deverão estar de acordo com as 
normas/resoluções vigentes; 
produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados 
pela ANVISA. Validade mínima 
de 06 a 12 meses.  

k 100 

MUNICIPIO DE 
PESCARIA BRAVA / 
125 - Prefeitura 
Municipal de 
Pescaria Brava - SC 

COOPERATIVA DE 
PRODUTORES FAMILIARES E 
PESCADORES ARTESANAIS E 
COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIO 

 R$                             
36,00  

 R$                             
35,92  

 R$          
3.592,00  

MUNICIPIO DE 
NOVA XAVANTINA / 
1 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
NOVA XAVANTINA - 
MT 

COOPERPORTAL - 
COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA PORTAL DO 
XINGU 

 R$                             
35,99  

FUNDO MUNICIPAL 
DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO / 927611 
- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO E 
ESPORTE 

ASSOCIACAO DE PRODUTORES 
ORGANIZADOS BEIRA RIO 

 R$                             
35,77  

12 

POLPA DE FRUTA CONGELADA 
(GOIABA); concentrado; 
produto resultante da 
concentração da polpa de 
goiaba por processo 
tecnológico; preparado com 
frutos maduros selecionados 
sem pele e sem semente; sem 
corantes artificiais; isento de 
sujidades e fermentação; 
acondicionado embalagem 
plástica atóxica, com 1kg, com 
identificação do produto, data 
de fabricação, prazo de 
validade, suas condições 
deverão estar de acordo com as 
normas/resoluções vigentes; 
produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados 

k 100 

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
do Exército | 
Comando Militar do 
Leste 

LCV PINHEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS 

 R$                             
40,70  

 R$                             
40,47  

 R$          
4.047,00  

MUNICIPIO DE 
ANDRELANDIA / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
ANDRELÂNDIA - MG 

47.861.572 THAIS RESENDE 
ASSIS AGUIAR 

 R$                             
40,80  

PREFEITURA 
MUNICIPAL  DE 
MONJOLOS 

NUVEM DISTRIBUIDORA LTDA 
 R$                             
39,90  



 

 

pela ANVISA. Validade mínima 
de 06 a 12 meses. 

13 

PÃO TIPO HOT DOG - 
características: produto 
fermentado, preparado com 
farinha de trigo, sal e água, que 
se caracteriza por casca de cor 
uniforme castanho dourado e 
miolo de cor branco de textura 
e granulação fina. Embalagem: 
Sacode polietileno, 
transparente, atóxico, 
resistente, termossoldado, 
devidamente identificado com 
10 unidades de 
aproximadamente 50g. 
Validade mínima: 7 dias. A 
rotulagem deverá estar 
impressa de forma clara e 
indelével na embalagem 
primária.  

pct 500 

MUNICIPIO DE SAO 
JOAO DO PACUI / 90 
- Unidade Única 

COMERCIAL SUPER BOX LTDA 
 R$                             
25,94  

 R$                             
24,94  

 R$        
12.470,00  

Prefeitura Municipal 
de São João do Pacuí 

COMERCIAL SUPER BOX LTDA 
 R$                             
25,94  

MUNICIPIO DE 
CALDAZINHA / 22 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CALDAZINHA 

SUPERMERCADO G & M LTDA 
 R$                             
22,94  

14 

QUEIJO TIPO MUSSARELA 
FATIADO; Produto de primeira 
qualidade; resfriado; 
proveniente de leite de bovino, 
coalho, sal e aditivos permitidos 
pela legislação vigente; em 
fatias de aproximadamente 20 
g cada, resfriados e divididos 
em saco plástico leitoso, 
atóxico, a vácuo ou cryovac, 
lacrada, sem sinais de 
rachaduras na superfície, sem 
furos e sem acúmulos com 
rótulo adesivo em pacotes de 
50 fatias. Embalagem: 
Resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo 
peso líquido de 
aproximadamente 1 kg (um) 
para os pacotes com 50 fatias. 
Validade: Deverá ter validade 
mínima de 45 dias (quarenta e 
cinco) a partir da data de 
fabricação.  

k 100 

Prefeitura Municipal 
de Espigão do Oeste 

VALERIO SOUZA SILVA 
03058571267 

 R$                             
69,05  

 R$                             
70,53  

 R$          
7.053,00  

MUNICIPIO DE 
CANARANA / 668 - 
MUNICÍPIO DE 
CANARANA/MT 

ARMAZEM BRASIL COMERCIO 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA 

 R$                             
71,05  

Prefeitura Municipal 
de Passo Fundo 

SUPERMERCADO SCOTTA LTDA 
 R$                             
71,50  

15 

PRESUNTO COZIDO, sem capa 
de gordura. embalado à vácuo 
em embalagem plástica 
transparente e atóxica, 
contendo 1kg, limpa, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto até o consumo. O 
produto deverá ser entregue 
fatiado com fatias entre 15 e 20 
gramas. A embalagem deve 
mencionar os dados de 

k 100 

PREFEITURA DE 
SANTO ANTONIO DO 
IÇA 

A ARCANJO DE SOUZA 
 R$                             
63,88  

 R$                             
62,98  

 R$          
6.298,00  

MUNICIPIO DE 
LABREA / 3064 - 
MUNICIPIO DE 
LABREA/ AM 

COMERCIAL ALMEIDA LTDA 
 R$                             
63,41  

Prefeitura Municipal 
de Jataí 

IRMAOS SOUZA BORGES LTDA 
 R$                             
61,66  



 

 

identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número do lote, quantidade, 
número do registro no 
ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento e/ou 
carimbo de inspeção 
SIF/SIE/SIM.  validade mínima 
de 05 dias a partir da data de 
entrega. A entrega deverá ser 
feita em carro refrigerado. 

16 

SALSICHA TIPO HOT DOG, 
composta predominante de 
carne bovina fresca, com 
condimentos triturados e 
cozidos, sem adição de 
pimenta, embalagem a vácuo, 
congelada, com validade 
mínima de 30 dias a contar da 
data de entrega. registro no SIF, 
SIE E SIM. 

k 100 

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | 
COMANDO DA 
MARINHA | 
Comando de 
Operações Navais | 
Comando do 1º 
Distrito Naval 

SAPRODI COMERCIO DE 
ALIMENTOS E DESCARTAVEIS 
LTDA 

 R$                             
44,67  

 R$                             
39,39  

 R$          
3.939,00  

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT. DE 
LUCELIA 

D&V COMERCIAL E ASSESSORIA 
LTDA 

 R$                             
34,85  

MUNICIPIO DE 
PORTO MURTINHO / 
1 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PORTO MURTINHO 

RAMAO MENDES 
 R$                             
38,66  

17 

ACUCAR, TIPO: REFINADO, 
Fornecimento: pacote de 1 kg. 
Especificação complementar: 
açúcar refinado tipo cristal, 
acondicionado em embalagem 
plástica lacrada de até 01 (um) 
kg, com todas as informações 
pertinentes ao produto, 
previsto na legislação vigente, 
constando data de fabricação e 
validade nos pacotes 
individuais, que deverá ser de, 
no mínimo, 12 (doze) meses.  

u 700 

MUNICIPIO DE 
JUSSARA / 10 - 
PODER EXECUTIVO 
DE JUSSARA 

ALFA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
14,40  

 R$                             
13,43  

 R$          
9.401,00  

SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
SEGURANCA 
PUBLICA / 154 - 
PMPR-CCB - 
Comando do Corpo 
de Bombeiros - SESP 

OSMAIR RODRIGUES  LTDA 
 R$                             
12,90  

SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
SEGURANCA 
PUBLICA / 154 - 
PMPR-CCB - 
Comando do Corpo 
de Bombeiros - SESP 

LBSX COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA 

 R$                             
13,00  

18 

ADOÇANTE DIETETICO, 
apresentação: liquido, Tipo: a 
base de stevia, forma 
fornecimento: frasco de 100ml. 
Ingredientes mínimos: água, 

fr 50 

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DA 
SAUDE | ESP-

AGHA ATACADO LTDA 
 R$                             
28,82  

 R$                             
28,86  

 R$          
1.443,00  



 

 

edulcorante glicosídeos de 
esteviol, conservador benzoato 
de sódio e acidulante ácido 
cítrico. Embalagem:  conter 
todas as informações 
pertinentes ao produto, 
previsto na legislação vigente, 
constando data de fabricação e 
validade nos frascos individuais. 

COORD. GERAL 
ADMINIST. - CGA 

MINISTÉRIO DAS 
RELAÇÕES 
EXTERIORES | 
Gabinete do 
Ministro | 
Assessoria de 
Relações Federativas 
| Escritório de 
Representação em 
São Paulo 

ABA LAGOS LTDA 
 R$                             
28,81  

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO / 
153050 - CENTRO DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
DA UFES 

D. F. FAVORETO 
SUPERMERCADO LTDA 

 R$                             
28,95  

19 

ARROZ BRANCO, longo, polido, 
tipo 1, com no mínimo 90% de 
grãos inteiros, isento de 
matéria terrosa, parasitas, 
detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: saco de 
polietileno, pesando 1kg. 
Validade: mínimo de 8 meses a 
partir da data de entrega.  

k 300 

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT. 
DR.TARCIZO 
L.P.CINTRA DE 
TREMEMBE 

BIGUA ALIMENTOS LTDA 
 R$                             
38,39  

 R$                             
36,28  

 R$        
10.884,00  MUNICIPIO DE 

SANTO ANTONIO DO 
PALMA / 985941 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL STO. 
ANTONIO DO 
PALMA-RS 

BOTTESINI & BARP LTDA 
 R$                             
35,00  

PM DE SANTO 
ANTÔNIO DO 
PALMA 

BOTTESINI & BARP LTDA 
 R$                             
35,45  

20 

ARROZ PARBOILIZADO - Tipo 1, 
tipo classe longo fino, tipo 
subgrupo parboilizado 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno 
atóxico, contendo 01kg, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. O 
produto deve estar de acordo 
com as normas da Vigilância 
Sanitária quanto à produção, 
embalagem, rotulagem e 
informação nutricional. 

k 300 

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
da Aeronáutica | 
GRUPAMENTO DE 
APOIO DE CANOAS 

ALIANCA AGRO COM. 
TRANSPORTES LTDA 

 R$                             
21,50  

 R$                             
22,41  

 R$          
6.723,00  

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
da Aeronáutica | 
GRUPAMENTO DE 
APOIO DE CANOAS 

L.A COMPANY 
REPRESENTACOES LTDA 

 R$                             
21,74  

MUNICIPIO DE 
GRAMADO / 12005 - 
SUAS 

SUPER GROSS LTDA 
 R$                             
23,99  



 

 

Validade: mínimo de 8 meses a 
partir da data de entrega.  

21 

FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, 
novo, com grãos inteiros e 
sadios, isento de material 
terroso, sujidades e mistura de 
outras variedades e espécies. 
Cor homogênea, sem milho e 
sem grãos partidos. Embalagem 
em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, 
resistentes. Validade mínima de 
08 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 1 kg. 

k 300 

Prefeitura Municipal 
de Alexandria 

G K VIEIRA GONCALO LTDA 
 R$                             
18,20  

 R$                             
20,82  

 R$          
6.246,00  

Prefeitura Municipal 
de Coivaras 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 
 R$                             
21,35  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SERRA DOS 
AIMORÉS 

COMERCIAL RAMALHO E 
BREMER LTDA 

 R$                             
22,90  

22 

FEIJÃO PRETO - novo, de 
primeira qualidade, grãos 
inteiros, sem a presença de 
grãos mofados e/ou 
carunchados, embalagem 
contendo 1kg. Isento de 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos, livre de 
enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem 
plástica resistente e 
transparente, contendo na 
embalagem informações de 
procedência, data de 
embalagem e prazo de 
validade. Validade: mínimo de 8 
meses a partir da data de 
entrega.  

k 300 

Prefeitura Municipal 
de Eirunepé 

CLAZION E ARLEIDE LTDA 
 R$                             
21,95  

 R$                             
23,61  

 R$          
7.083,00  

Prefeitura Municipal 
de Coivaras 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 
 R$                             
23,89  

MUNICIPIO DE 
ESMERALDA / 01 - 
MUNICÍPIO DE 
ESMERALDA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE 
DOCES E CONSERVAS CARRARO 
LTDA 

 R$                             
25,00  

23 

FEIJÃO CARIOCA - novo, de 
primeira qualidade, grãos 
inteiros, sem a presença de 
grãos mofados e/ou 
carunchados, embalagem 
contendo 1kg. Isento de 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos, livre de 
enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, em 
embalagem plástica resistente e 
transparente, contendo na 
embalagem informações de 
procedência, data de 
embalagem e prazo de 
validade. Validade: mínimo de 8 
meses a partir da data de 
entrega.  

k 300 

MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA 
DAS DORES/SE 

BK ALIMENTOS LTDA 
 R$                             
16,66  

 R$                             
16,68  

 R$          
5.004,00  

MUNICIPIO DE 
MUCURI / 
000000001 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
MUCURI 

SILBRAN DISTRIBUIDORA LTDA 
 R$                             
16,00  

MUNICIPIO DE SAO 
GERALDO DA 
PIEDADE / 470 - 
Unidade Única 

JOSE FARIAS DA PAIXAO 
 R$                             
17,39  

24 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 
cor amarela; massa com ovos, 
farinha de trigo tipo I (de 
sêmola), grano duro (trigo 
durum para que a massa fique 
ao dente, soltinha) e demais 

p 300 

MUNICIPIO DE 
IMPERATRIZ / 4291 - 
Secretaria Municipal 
de Saúde 

LLG COMERCIO SERVICOS E 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
15,00   R$                             

12,88  
 R$          

3.864,00  

MUNICIPIO DE 
COQUEIRAL / 1 - 

MOEMA COMERCIAL LTDA 
 R$                             
13,00  



 

 

substâncias permitidas; isenta 
de corantes artificiais. 
Embalagem em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 
Validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega. Pacote com 500 
gramas.  

Prefeitura Municipal 
de Coqueiral 

MUNICIPIO DE SAO 
JOSE DO EGITO / 01 
- Prefeitura 
Municipal de São 
José do Egito 

DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
10,63  

25 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, 
Massa não fermentada, obtido 
pelo amassamento da farinha 
de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico ou sêmola com 
água e adicionado de ovos. Não 
poderá ter adição de corantes 
artificiais. Ao serem postos na 
água não deverão turvá-la 
antes da cocção. Embalagem: 
sacos de polietileno.  Validade: 
No mínimo de 8 (oito) meses a 
partir da data de entrega. 
Pacote com 500 gramas.   

p 300 

MUNICIPIO DE 
FORTUNA DE MINAS 
/ 721 - Unidade 
Única 

MERCEARIA DA MARGARIDA 
LTDA 

 R$                             
12,80  

 R$                             
12,31  

 R$          
3.693,00  

MUNICIPIO DE 
ITAPURANGA / 3 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
ITAPURANGA 

NCO-NUTRICAO CLINICA EM 
ONCOLOGIA E SERVICO 
EDUCACIONAL 

 R$                             
12,79  

MUNICIPIO DE 
GARUVA / 07003 - 
Departamento de 
Ensino Infantil e 
Anos Iniciais 

GM DISTRIBUIDORA LTDA 
 R$                             
11,35  

26 

MASSA P/ SOPA, TIPO PAI 
NOSSO-Macarrão sêmola para 
sopa (tipo pai nosso), 1ª 
qualidade, acondicionado em 
pacote plástico e transparente 
e resistente de 500gramas.  

p 300 

MUNICIPIO DE 
SAPEZAL / 934 - 
MUNICÍPIO DE 
SAPEZAL/MT 

MASTER COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                               
6,09  

 R$                               
7,56  

 R$          
2.268,00  

--- Quitanda 
 R$                               
8,99  

--- VegSim Empório Vegano 
 R$                               
7,59  

27 

AVEIA - Aspecto em flocos, 
contendo 170 gramas, 
acondicionado em embalagens 
de polietileno atóxico (pacotes) 
ou caixas de papel com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, 
larvas, material estranho e 
umidade. O produto deve estar 
de acordo com as normas da 
Vigilância Sanitária quanto à 
produção, embalagem, 
rotulagem e informação 
nutricional. Validade: mínimo 
de 8 meses a partir da data de 
entrega. 

cx 100 

Prefeitura Municipal 
de Carnaubais 

RUIVAN CARLOS MORAIS - ME 
 R$                             
20,76  

 R$                             
20,11  

 R$          
2.011,00  

Prefeitura Municipal 
de Quaraí 

FRANCISCO JORGE DIMER 
 R$                             
19,14  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CLARAVAL 

ARP COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

 R$                             
20,44  

28 

MINGAU FARINHA LÁCTEA, a 
base de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, amido, sais 
minerais, vitaminas, sal e aveia. 
A embalagem deverá conter 

p 200 

Prefeitura Municipal 
de Paraipaba 

FERNANDES ATACAREJO LTDA 
 R$                               
9,90  

 R$                               
9,08  

 R$          
1.816,00  

MUNICIPIO DE 
PARAU / 
08084691000160 - 
Municipio de Paraú 

V. B. DA ROCHA 
 R$                               
8,50  



 

 

externamente, os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais 
porção de 30g.Carboidrato 21g, 
cálcio 78mg, proteína 3,8. 
Deverá apresentar validade 
mínima de 8 (oito) meses a 
partir da data de entrega. 
Acondicionada em pacote com 
mínimo de 200 gramas.  

--- Bom&Bem Saudável 
 R$                               
8,85  

29 

BISCOITO SALGADO - Biscoito 
quadrado salgado tipo Cream-
Cracker, de textura crocante, 
com  sabor e cor característicos, 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente de dupla face, 
contendo no mínimo 
345gramas, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. O produto 
deve estar de acordo com as 
normas da Vigilância Sanitária 
quanto à produção, 
embalagem, rotulagem e 
informação nutricional. No ato 
da entrega deverá ter no 
mínimo 50% da validade 
descrita pelo fabricante.  

p 300 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
FLORESTAL/MG 

M.O.T.A. COMERCIAL LTDA 
 R$                             
21,30  

 R$                             
22,71  

 R$          
6.813,00  

Prefeitura Municipal 
de Ernestina 

MC COMERCIO DE ALIMENTOS 
E TRANSPORTES LTDA 

 R$                             
23,74  

MUNICIPIO DE 
FUNDAO / 
27165182000107-
006 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

ASSOCIACAO DE PRODUTORES 
RURAIS DE CACHOEIRINHA E 
SABAO 

 R$                             
23,10  

30 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA- 
Especificação: biscoito tipo 
doce, composição básica: 
farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, água, sal, 
açúcar e demais substâncias 
permitidas. acondicionada em 
pacotes de polipropileno, 
atóxicos hermeticamente 
vedados com no mínimo 400 g. 
Embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número 
do lote, data de validade, 
quantidade do produto. o 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na 
unidade requisitante.  

p 600 

Fundo Municipal de 
Saúde de Quixaba 

BRUNA CABRAL DE OLIVEIRA 
 R$                             
23,07  

 R$                             
22,03  

 R$        
13.218,00  

Prefeitura Municipal 
de Jundiá 

IRILENE DA SILVA MATIAS 
07042571495 

 R$                             
22,17  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
MARILAC 

MERCEARIA VIEIRA SANTOS 
 R$                             
20,84  

31 
CAFÉ EM PÓ TORRADO E 
MOÍDO, moagem fina e 
uniforme, embalagem alto 

p 1000 
CAMARA 
MUNICIPAL DE SAO 
PEDRO / 0001 - 

MARIA JULIA COSTA DE MELLO 
& CIA LTDA. 

 R$                             
32,99  

 R$                             
32,99  

 R$        
32.990,00  



 

 

vácuo, tipo do café: tradicional, 
forte ou extraforte, ponto de 
torração: média, sem glúten e 
sem gordura saturada. 
Embalagem: Acondicionado em 
embalagem (tipo Tijolinho) 
pacote de 500g. Validade 
mínima 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. 
Marca de referência de 
qualidade: Pilão, equivalente ou 
de melhor qualidade. 

CAMARA 
MUNICIPAL DE SAO 
PEDRO 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SERICITA 

L & A COMERCIO LTDA 
 R$                             
33,00  

MUNICIPIO DE 
TARUMA / 2.2025 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO 

AVANZI SUPERMERCADOS 
LTDA 

 R$                             
32,99  

32 

CHÁS DE DIVERSOS SABORES, 
Caixa com no mínimo 10 
saquinhos; peso líquido mínimo 
10g. Validade mínima: 10 (onze) 
meses no ato da entrega. 
Sabores: Erva doce, boldo do 
chile, hortelã, cidreira, 
camomila, maçã com cravo e 
canela, silvestre, chá verde com 
sabores variados, gengibre com 
limão, cítrico. 

cx 100 

MUNICIPIO DE 
SALITRE / 202501 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SALITRE 

M JOSE DOS SANTOS-ME 
 R$                             
30,00  

 R$                             
34,43  

 R$          
3.443,00  --- Casa Santa Luzia 

 R$                             
34,80  

--- Empório Daruma 
 R$                             
38,48  

33 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Leite 
obtido por desidratação do leite 
de vaca integral, mediante 
processos tecnológicos 
adequados. Não deve ser 
adicionado de lecitina de soja. 
Ingrediente básico: Leite 
integral. Apresenta aspecto de 
pó, cor branco, odor e sabor 
característicos. Embalado em 
embalagem plástica 
(polietileno) aluminizada, 
atóxico, contendo 300 gramas, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, peso, fornecedor, 
data de fabricação, validade, 
número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/SIE. O produto 
deve estar de acordo com as 
normas da Vigilância Sanitária 
quanto à produção, 
embalagem, rotulagem e 
informação nutricional. No ato 
da entrega deverá ter no 
mínimo 50% da validade 
descrita pelo fabricante. 

p 1000 

MUNICIPIO DE SUL 
BRASIL / 04001 - 
Departamento de 
Educação 

SCS COMERCIO LTDA 
 R$                             
28,30  

 R$                             
28,30  

 R$        
28.300,00  

MUNICIPIO DE ILHA 
SOLTEIRA 

R.A.P.-APARECIDA - COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

 R$                             
28,21  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
MARIANA 

NUTRILAR EXPRESS LTDA 
 R$                             
28,40  

34 

LEITE EM PÓ DESNATADO, sem 
açúcar, obedecendo a 
legislação vigente, contendo 
procedência e validade, em 

p 400 

MUNICIPIO DE 
SUMARE / 17698 - 
Prefeitura Municipal 
de Sumaré 

SELLMAR DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
22,00  

 R$                             
21,81  

 R$          
8.724,00  



 

 

embalagem apropriada e 
hermeticamente fechada. 
Deverá ser inspecionado pelo 
SIF ou SIE. Acondicionada em 
embalagem plástica de 200g. 
Validade mínima 12 (doze) 
meses a contar da data de 
entrega.  

QUIXELO | 
Prefeitura Municipal 
| Fundo Municipal 
de Saude 

ANTONIA DANIELLY SANTOS 
LIMA - ME 

 R$                             
22,65  

HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO 
VICENTE DE PAULO 

KELE CRISTINA PEREIRA 
AGUIAR 

 R$                             
20,79  

35 

FARINHA DE MANDIOCA PARA 
FAROFA - Farinha de mandioca 
tipo grupo Seca, tipo subgrupo 
fina, classe branca, tipo 1, 
isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas, fragmentos 
estranhos e umidade. Embalada 
em pacotes plásticos 
(polietileno) atóxico e 
resistente, contendo 1kg, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 

k 400 

MUNICIPIO DE 
QUEIROZ / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
QUEIROZ 

FAVORITTO COMERCIO DE 
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
23,99  

 R$                             
20,63  

 R$          
8.252,00  

MUNICIPIO DE 
APARECIDA / 1 - 
GERAL 

JADE AZ COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
22,90  

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ORIXIMINA / 1571 - 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE 
ORIXIMINÁ/PA 

N.S DISTRIBUIDORA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

 R$                             
14,99  

36 

FARINHA DE ROSCA. Não 
deverá apresentar: misturas 
inadequadas ao produto, 
presença de impurezas. A 
embalagem deve estar intacta e 
prazo de validade mínimo de 08 
meses a partir da data de 
entrega. Pacote de 400 gramas.  

p 400 

Prefeitura Municipal 
de Jundiá 

IRILENE DA SILVA MATIAS 
07042571495 

 R$                             
17,90  

 R$                             
17,08  

 R$          
6.832,00  

Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do 
Ramos 

GPR OBRAS DE ALVENARIA E 
COMERIO DE PRODTOS 
ALIMENTICIOS LTDA 

 R$                             
19,42  

Prefeitura Municipal 
de Marcação 

GUEDES DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 

 R$                             
13,93  

37 

FARINHA DE TRIGO, especial, 
tipo 1, sem fermento, 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico (Vit.B9). Embalagem 
plástica de polietileno, 
transparente/atóxico, intacta. 
Prazo de validade mínimo de 08 
(oito) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 1kg. 

k 400 

SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
SEGURANÇA 
PÚBLICA/PR 

SUPERMERCADO SAO 
CRISTOVAO LTDA 

 R$                             
17,45  

 R$                             
20,25  

 R$          
8.100,00  

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
ALTEROSA / 001 - 
PODER LEGISLATIVO. 

52.577.619 LIEGE APARECIDA 
RIBEIRO DE OLIVEIRA 

 R$                             
26,00  

PM DE ESMERALDA Mercado Mra Ltda - Me 
 R$                             
17,30  

38 

AMIDO DE MILHO – Amido em 
pó, tipo maisena. Produto 
amiláceo, extraído do milho, 
fabricado a partir de matéria 
prima sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa e parasitos, não 
podendo apresentar–se úmido, 
fermentado ou rançoso. 
Aspecto: pó fino, cor branca, 
odor e sabor próprio. 
Embalagem em caixa de 500g.  

cx 50 

Prefeitura Municipal 
de Carnaubais 

G FONSECA DA SILVA 
 R$                             
21,97  

 R$                             
23,62  

 R$          
1.181,00  

Prefeitura Municipal 
de Canaã dos 
Carajás 

WEK ENTREGAS E SERVICOS 
LTDA 

 R$                             
25,06  

Prefeitura Municipal 
de Canaã dos 
Carajás 

WEK ENTREGAS E SERVICOS 
LTDA 

 R$                             
23,84  

39 
BATATA PALHA, íntegra e 
crocante. Acondicionada em 
embalagem plástica resistente, 

pct 200 
MUNICIPIO DE 
CONSTANTINA / 01 - 
ADM 

Supermercado Wagner Ltda. 
 R$                             
39,95  

 R$                             
39,31  

 R$          
7.862,00  



 

 

contendo 400gramas. Validade: 
No mínimo de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

MUNICIPIO DE 
MARILAC / 1964 - 
Unidade Única 

MERCEARIA VIEIRA SANTOS 
 R$                             
38,97  

MUNICIPIO DE 
ITIRAPUA / 2429 - 
MUNICIPIO DE 
ITIRAPUÃ/SP 

PEG LEV SECOS E MOLHADOS 
LTDA 

 R$                             
39,00  

40 

CREME DE LEITE UHT 
HOMOGEMIZADO, contendo 
basicamente creme de leite, 
soro de leite e estabilizantes 
goma xantana, goma guar, 
fosfato dissódico e citrato de 
sódio. sem glúten. teor de 
matéria gorda mínima de 35%. 
a embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, data de 
validade, quantidade de 
produto e atender as exigências 
do ministério da agricultura e 
do regulamento da inspeção 
industrial e sanitária de 
produtos de origem animal, 
embalagem tetrapak de 200g. 

cx 200 

MUNICIPIO DE 
OUREM / 3079 - 
MUNICIPIO DE 
OUREM/ PA 

DISTRIBUIDORA MESQUITA 
LTDA 

 R$                           
120,71  

 R$                           
132,30  

 R$        
26.460,00  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO 
AJURU 

J LEAO GONCALVES COMERCIO 
E SERVICOS LTDA 

 R$                           
137,20  

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO DO 
MUNICIPIO DE SAO 
VALERIO / 1 - 
FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO DO 
MUNICIPIO DE SAO 
VALERIO 

BELLA DISTRIBUIDORA LTDA 
 R$                           
139,00  

41 

LEITE DE COCO, produzidos a 
partir de coco, ingredientes 
base: leite de coco, água e 
conservantes, embalagem 
garrafa de vidro/plástico ou 
caixa TP de 200ml. Prazo de 
validade no mínimo 12(doze) 
meses a partir da entrega do 
produto.  

un 300 

Prefeitura Municipal 
de Herval D` Oeste 

MUNARI ATACADISTA LTDA 
 R$                             
10,96  

 R$                             
11,21  

 R$          
3.363,00  

MUNICIPIO DE 
ORLANDIA / 1 - 
MUNICIPIO DE 
ORLANDIA 

NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
12,70  

--- oversup.com.br 
 R$                               
9,98  

42 

LEITE CONDENSADO - 
produzido com leite integral, 
açúcar e lactose, acondicionado 
em embalagem de 395g, que 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade de 
produto e atender as 
especificações técnicas da 
ANVISA e INMETRO. Prazo de 
validade no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 
Caixa com 27 und. 

cx 200 

MUNICIPIO DE 
TIMBIRAS / 1 - 
MUNICIPIO DE 
TIMBIRAS 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA 
PINHEIRO 

 R$                           
250,00  

 R$                           
244,00  

 R$        
48.800,00  

MUNICIPIO DE 
ITAMBE / 1327 - 
MUNICÍPIO DE 
ITAMBÉ/BA 

SUPERMERCADOS LIMA 
PEREIRA LTDA 

 R$                           
252,00  

MUNICIPIO DE 
QUATIPURU / 3137 - 
MUNICIPIO DE 
QUATIPURU/ PA  

A P P BARATA COMERCIO E 
SERVICOS 

 R$                           
230,00  

43 

MILHO BRANCO, cor uniforme, 
tamanho dos grãos uniforme, 
sem carunchados e sujeiras, 
pacote com 500g.  

p 400 

Prefeitura Municipal 
de Lajinha - MG 

MELO DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS EIRELI 

 R$                             
10,98   R$                             

21,87  
 R$          

8.748,00  MUNICIPIO DE 
POMPEIA 

NUTRINGA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

 R$                             
26,64  



 

 

--- Shopee 
 R$                             
28,00  

44 

COCO RALADO, polpa de coco 
parcialmente desengordurada, 
triturada e desidratada, sem 
adição de açúcar; sem gordura 
trans. Pacotes plásticos com 
100 gramas do produto. 

p 400 

Prefeitura Municipal 
de Josenópolis 

DVESON PACHECO ROLIM 
 R$                             
11,35  

 R$                             
11,11  

 R$          
4.444,00  

Prefeitura Municipal 
de Nova Monte 
Verde/MT 

MATHIC- DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENE E ESCRITORIO EIRELI 

 R$                             
10,45  

MUNICIPIO DE SETE 
BARRAS / 987137 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SETE 
BARRAS 

R.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELI 

 R$                             
11,52  

45 

MILHO PIPOCA, de primeira, 
limpo, sem sujeiras no meio dos 
grãos que devem ser grandes e 
uniformes, sem quebrados ou 
carunchados, pacote com 500g. 

u 400 

Prefeitura Municipal 
de Fernando 
Pedroza 

H & G SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA 

 R$                             
13,05  

 R$                             
15,55  

 R$          
6.220,00  

Prefeitura Municipal 
de Carnaubais 

JE ATACADO LTDA 
 R$                             
16,78  

Prefeitura Municipal 
de Bento Fernandes 

SUPERMERCADO RODRIGUES 
LTDA  

 R$                             
16,83  

46 

CANELA EM PÓ, embalagem 
frasco de plástico com tampa e 
extremidade com furos, frasco 
com 30gr de produto. 

u 100 

MUNICIPIO DE 
IOMERE / 3712 - 
Prefeitura Municipal 
Iomerê 

SUPERMERCADO SANTA 
JULIANA LTDA 

 R$                               
9,99  

 R$                               
9,10  

 R$              
910,00  

--- 
Amazon 
(https://www.amazon.com.br/) 

 R$                             
10,32  

--- Supermercado Barbosa 
 R$                               
6,99  

47 

EXTRATO DE TOMATE, simples, 
concentrado, preparado com 
frutos maduros, sãos, sem pele, 
sem sementes e estar isento de 
fermentação. Cor vermelha, 
odor e sabor próprio, 
embalagem c/ 850gramas, 
apresentando rótulo, 
procedência e data de validade 
de no mínimo 12 meses. 

u 200 

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO DE 
PARAUNA-GO / 12 - 
FME FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

BELLA DISTRIBUIDORA E 
SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 
EIRELI 

 R$                             
18,98  

 R$                             
18,99  

 R$          
3.798,00  

MUNICIPIO DE 
CACHOEIRA 
DOURADA / 190 - 
MUNICIPIO DE 
CACHOEIRA 
DOURADA/MG 

ALIMED DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

 R$                             
19,00  

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
DOVERLANDIA / 4 - 
FMS FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

G M DE PAIVA  LTDA 
 R$                             
18,99  

48 

MOLHO DE TOMATE, 340g - 
molho de tomate, de 1ª 
primeira qualidade, 
concentrado, pura polpa. 

u 300 

MUNICIPIO DE 
BREJO ALEGRE / 2 - 
Município de Brejo 
Alegre 

E L F COLLEONI COMERCIO DE 
FRIOS EIRELI 

 R$                             
12,00  

 R$                             
11,30  

 R$          
3.390,00  



 

 

Acondicionado em embalagem 
de 340 gramas, contendo no 
corpo da embalagem 
informações do fabricante e 
data de vencimento. Não 
devem conter perfurações, 
principalmente nas costuras, 
não devem soltar ar com cheiro 
de azedo ou podre quando 
abertos, não deve apresentar 
manchas escuras e ferrugem na 
parte interna. Demais 
parâmetros de produção de 
acordo com a legislação vigente 
para alimentos e específica para 
o produto.  

Prefeitura Municipal 
de Querência do 
Norte - PR 

TKY MATERIAIS ELETRICOS & 
FERRAGENS LTDA 

 R$                             
10,95  

MUNICIPIO DE 
QUERENCIA DO 
NORTE / 136 - 
Prefeitura Municipal 
de Querência do 
Norte - PR 

TKY MATERIAIS ELETRICOS & 
FERRAGENS LTDA 

 R$                             
10,95  

49 

ERVILHA ENLATADA: 
Especificação: Ervilha 
reidratada, água e sal, latas de 
310gramas, acondicionado em 
recipiente integro, resistente, 
vedado de hermeticamente e 
limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação e procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, data de 
validade.  

u 200 

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS / 
0003 - FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL 
S.S.ALTO  

COMERCIAL P&L LDTA 
 R$                               
7,69  

 R$                             
11,98  

 R$          
2.396,00  

MUNICIPIO DE 
ITUMBIARA / 3 - 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

CAFE CASEIRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

 R$                             
16,95  

Prefeitura Municipal 
de Conceição do 
Araguaia 

E L FREITAS BRITO COMERCIO 
LTDA 

 R$                             
11,30  

50 

MILHO VERDE, 200g, em 
conserva, sem alterações de 
cor, aroma ou sabor, livre de 
fermentação, mofos ou bolores 
de qualquer tipo. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem de 
flandres, com verniz sanitário, 
recravadas, intacta, limpa, sem 
ferrugem e sem partes 
amassadas, sem estufamentos, 
sem vazamento, corrosão 
interna e outras alterações.  

u 200 

Prefeitura Municipal 
de Marcelino Ramos 

Hélio Bellé 
 R$                             
12,80  

 R$                             
13,16  

 R$          
2.632,00  

Prefeitura Municipal 
de Araioses - MA 

DISTRIBUIDORA MONTE SINAI 
LTDA 

 R$                             
13,12  

MUNICIPIO DE 
JARAGUÁ/GO 

PONTO CERTO COMERCIO DE 
PRODUTOS VARIADOS LTDA 

 R$                             
13,55  

51 

ÓLEO REFINADO DE SOJA, 
900ml, tipo 1, obtido 
exclusivamente da soja de 
primeira qualidade, com 
aspecto, cheiro, sabor e cor 
característicos, isento de ranço 
e outras características 
indesejáveis. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 
12 meses a partir da data de 
entrega. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de 

u 500 

Prefeitura Municipal 
de Porto de Moz 

I A SOUSA PONTES LTDA 
 R$                             
18,40  

 R$                             
17,01  

 R$          
8.505,00  

MUNICIPIO DE 
CHUPINGUAIA / 51 - 
MUNICÍPIO DE 
CHUPINGUAIA/RO 

A M SARAIVA 
 R$                             
16,18  

MUNICIPIO DE RIO 
DOS BOIS / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO 
DOS BOIS 

G H L DA SILVA 
 R$                             
16,44  



 

 

validade vencido e embalagens 
danificadas. 

52 

MAIONESE: molho de maionese 
industrializado emulsão 
cremosa à base de água, óleo 
vegetal, ovos pasteurizados, 
amido modificado, vinagre, 
açúcar, sal, suco de limão, 
acidulantes, estabilizantes, 
conservantes, corantes, 
aromatizantes e antioxidantes. 
Sem glúten e sem gordura 
trans. Embalagem primária: 
potes plásticos ou de vidro com 
250g do produto. Embalagem 
secundária: caixas de papelão 
com 24 unidades. Validade 
mínima de 8 meses após a data 
de fabricação. Demais 
parâmetros de produção de 
acordo com a legislação vigente 
para alimentos e específica para 
o produto.  

cx 100 

MUNICIPIO DE 
GUARAQUECABA / 
17 - Prefeitura 
Municipal de 
Guaraqueçaba - PR 

R G CORDEIRO 
 R$                           
183,71  

 R$                           
193,28  

 R$        
19.328,00  

Prefeitura Municipal 
de Chaves 

J. DE J. ARAUJO MACIEL 
 R$                           
126,38  

--- Shopee 
 R$                           
269,76  

53 

MARGARINA COM SAL, 
embalagem de 500gr. O 
produto deve ser isento de 
gorduras trans e conter no 
mínimo 65% de lipídios, 
aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço 
e de outras características 
indesejáveis, com 
recomendação para uso 
culinário - embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, 
apresentando vedação 
adequada. Embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, deverá 
apresentar validade mínima de 
6(seis) meses a partir da data 
de entrega.  

k 600 

MUNICIPIO DE 
BIRIGUI / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
BIRIGUI - SP 

E L F COLLEONI COMERCIO DE 
FRIOS EIRELI 

 R$                             
18,00  

 R$                             
20,38  

 R$        
12.228,00  

MUNICIPIO DE BELO 
CAMPO 

SUPERMERCADO CENTRAL 
LTDA 

 R$                             
18,60  

Prefeitura Municipal 
de Horizontina 

MR COMERCIO, SERVICOS, 
TRANSPORTE E LOGISTICA 
LTDA 

 R$                             
24,54  

54 

FOLHA DE LOURO, condimento, 
apresentação natural, matéria-
prima louro, aspecto físico folha 
seca, aplicação culinária em 
geral. Data de fabricação 
recente. Pacote de 200g 

p 50 

Prefeitura Municipal 
de Itaitinga 

CHARLES BEZERRA CORDEIRO 
ME 

 R$                             
16,98  

 R$                             
15,73  

 R$              
786,50  

MUNICIPIO DE 
ITAITINGA / 2271 - 
Itaitinga 

CHARLES BEZERRA CORDEIRO 
ME 

 R$                             
16,98  

MUNICIPIO DE 
ITAMARAJU / 2857 - 
MUNICIPIO DE 
ITAMARAJU - BA  

SILBRAN DISTRIBUIDORA LTDA 
 R$                             
13,23  



 

 

55 

COLORÍFICO (colorau) Produto 
fino e homogêneo, produzido 
com grãos sãos e maduros, 
cheiro aromático característico, 
sem aditivos, embalagem 
plástica de 100gr.  

p 500 

MUNICIPIO DE 
CONQUISTA / 39 - 
MUNICÍPIO DE 
CONQUISTA/MG 

SCJ ATACADO E 
 R$                               
8,00  

 R$                               
6,39  

 R$          
3.195,00  Prefeitura Municipal 

de Areia Branca 
COMERCIAL AZEVEDO LTDA 

 R$                               
5,87  

--- Armazém Nordestino 
 R$                               
5,29  

56 

COMINHO EM PÓ: 
Especificação: contendo no 
mínimo 100 gramas, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade 
não inferior a 180 dias. 

p 300 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE - ESCADA-
PE / 1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE ESCADA 

S & L LOCACOES 
AUTOMOTIVAS E SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA 

 R$                             
10,22  

 R$                             
10,10  

 R$          
3.030,00  

Prefeitura Municipal 
de Belém de São 
Francisco 

INOVACAO TECNOLOGICA DO 
SERTAO DE ITAPARICA LTDA 

 R$                             
10,19  

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA 
PARAIBA / 35204 - 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA 
PARAIBA 

AM PEREIRA ABRANTES LTDA 
 R$                               
9,90  

57 

SAL REFINADO, 1kg, iodado, 
com granulação uniforme e 
com cristais brancos. No 
mínimo 58,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de 
iodo não tóxico de no mínimo 
10mg e no máximo 15mg de 
iodo por kg, isento de umidade, 
aspecto uniforme cor 
característica, cheiro e sabor 
próprios, ausência de sujidades. 
O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem em polietileno 
atóxico contendo externamente 
os dados de identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade 
do produto e número do 
registro. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens 
danificadas. 

k 300 

Fundo Municipal de 
Saúde de Quixaba 

BRUNA CABRAL DE OLIVEIRA 
 R$                             
20,78  

 R$                             
16,68  

 R$          
5.004,00  

Prefeitura Municipal 
de Jundiá 

IRILENE DA SILVA MATIAS 
07042571495 

 R$                             
10,12  

Prefeitura Municipal 
de Betim 

FACILITA DISTRIBUICAO E 
COMERCIO ATACADISTA LTDA 

 R$                             
19,13  

58 

VINAGRE DE ÁLCOOL, 
embalagem plástica de fácil 
utilização do produto, 
frasco/garrafa com 750ml. 

u 500 

MUNICIPIO DE 
TEREZOPOLIS DE 
GOIAS / 10 - PODER 
EXECUTIVO 

FENIX ALIMENTOS EIRELI 
 R$                             
12,40  

 R$                             
11,06  

 R$          
5.530,00  

MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA DO 
TOCANTINS/TO 

SUPER COMPLETAO LTDA 
 R$                             
11,50  



 

 

Prefeitura Municipal 
de Dois Irmãos do 
Tocantins 

G H L DA SILVA 
 R$                               
9,29  

59 

VINAGRE DE VINHO TINTO - 
Produto com cor, odor e sabor 
característicos. produzido da 
fermentação acética de vinho, 
acidez entre 4 – 4,5%. Envasado 
em garrafa plástica (polietileno) 
atóxica, resistente, 
transparente, contendo 750 ml, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. No ato da 
entrega deverá ter no mínimo 
50% da validade descrita pelo 
fabricante. O produto deve 
estar de acordo com as normas 
da Vigilância Sanitária quanto à 
produção, embalagem, 
rotulagem e informação 
nutricional. 

u 500 

MUNICIPIO DE 
AMERICANA / 895 - 
Americana 

BJR MED DISTRIBUIDORA LTDA 
 R$                             
12,14  

 R$                             
13,73  

 R$          
6.865,00  

MUNICIPIO DE 
AQUIDAUANA / 01 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
AQUIDAUANA 

MERCADO SAO RAFAEL LTDA 
 R$                             
16,50  

MUNICIPIO DE 
CHUPINGUAIA / 51 - 
MUNICÍPIO DE 
CHUPINGUAIA/RO 

A M SARAIVA 
 R$                             
12,55  

60 

OVOS DE GALINHA – tamanho 
médio livre de rachaduras e 
sujidades, com peso liquido 
unitário de aproximadamente 
50g; organizados em bandejas 
(cuba) com 30 unidades, 
embalados e rotulados com 
data de validade, com 
identificação do nome e 
endereço do fornecedor. 
Registro no MAPA. 

cx 30 

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
FEIJO/AC 

F.M.ARAUJO 
 R$                           
300,00  

 R$                           
306,58  

 R$          
9.197,40  

MUNICIPIO DE 
AUTAZES / 2825 - 
MUNICIPIO DE 
AUTAZES/ AM  

JPB2 LTDA 
 R$                           
300,50  

MUNICIPIO DE 
AUTAZES / 2825 - 
MUNICIPIO DE 
AUTAZES/ AM  

MR COMERCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS LTDA 

 R$                           
319,25  

61 

ABACAXI IN NATURA- fruto de 
tamanho médio, limpo, de 
primeira, firmes e íntegras; 
acondicionado de forma a 
evitar danos físicos, deve estar 
ileso, sem rupturas e ou 
pancadas na casca, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. não deve 
apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica; livre de resíduos de 
fertilizantes.  

k 500 

Prefeitura Municipal 
de São Bento do 
Norte 

LARA BEATRIZ CAMARA DE 
SOUZA LTDA 

 R$                             
19,88  

 R$                             
21,27  

 R$        
10.635,00  

Prefeitura Municipal 
de Bento Fernandes 

SUPERMERCADO RODRIGUES 
LTDA  

 R$                             
25,13  

Prefeitura Municipal 
de Upanema 

DANTAS SUPERMERCADO 
COMERCIO VAREJISTA LTDA 

 R$                             
18,79  



 

 

62 

MAÇÃ DE PRIMEIRA 
QUALIDADE - IN NATURA 
tamanho e coloração uniforme, 
sem danos físicos e mecânicos 
do manuseio de transportes.  

k 200 

MUNICIPIO DE 
PATOS DE MINAS / 
34 - MUNICÍPIO DE 
PATOS DE 
MINAS/MG 

REAL FRUTAS LTDA 
 R$                             
19,00  

 R$                             
19,57  

 R$          
3.914,00  

Prefeitura Municipal 
de Caiçara do Rio do 
Vento 

G F DE OLIVEIRA COMERCIO E 
SERVICOS 

 R$                             
19,90  

MUNICIPIO DE DOIS 
IRMAOS DO 
TOCANTINS / 3 - 
PREFEITURA MUN 
DOIS IRMAOS DO 
TOCANTINS 

W F DA LUZ LTDA 
 R$                             
19,82  

63 

MAMÃO TIPO PAPAIA IN 
NATURA, fresco de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte- kg. 

k 200 

Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz do 
Xingu/MT 

SUPERMERCADO AMANDA 
LTDA 

 R$                             
16,43  

 R$                             
14,25  

 R$          
2.850,00  

MUNICIPIO DE 
ITAPURANGA / 3 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
ITAPURANGA 

VERDURAO DA ECONOMIA 
ITAPURANGA LTDA 

 R$                             
12,99  

MUNICIPIO DE 
CEDRAL / 272 - 
Unidade Única 

AJM COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

 R$                             
13,32  

64 

MELANCIA IN NATURA, deve ter 
casca firme, lustrosa e 
resistente, de cor verde, rajada, 
suculenta e doce, sem 
imperfeições e rachaduras.   

k 200 

MUNICIPIO DE 
MAUES / 1660 - 
MUNICÍPIO DE 
MAUÉS/AM 

A G A F COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIO LTDA 

 R$                             
30,00  

 R$                             
36,80  

 R$          
7.360,00  

Prefeitura Municipal 
de Placas 

BRANCO & CORREA LTDA 
 R$                             
36,41  

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE LAGOA 
DA CONFUSAO / 10 - 
FUNDO MUL. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LAGOA 

COMERCIAL DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS IDEAL LTDA 

 R$                             
43,99  

65 

BANANA MADURA IN NATURA - 
de primeira qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo 
ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte- dúzia. 

k 200 

Prefeitura Municipal 
de Ernestina 

JOHN COMERCIO E 
TRANSPORTE LTDA 

 R$                             
35,80  

 R$                             
30,36  

 R$          
6.072,00  

Prefeitura Municipal 
de Carnaubais 

JE ATACADO LTDA 
 R$                             
32,31  

Prefeitura Municipal 
de Bento Fernandes 

SUPERMERCADO RODRIGUES 
LTDA  

 R$                             
22,97  

66 

LARANJA IN NATURA - com grau 
de maturação tal que lhes 
permita transporte, 
manipulação e a conservação 
em condições adequadas para o 
consumo, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes; isento 

k 500 

MUNICIPIO DE 
TENENTE PORTELA / 
1 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TENENTE PORTELA - 
RS 

ADELIR ROBERTO GOLFETTO 
 R$                             
19,90   R$                             

20,31  
 R$        

10.155,00  

Prefeitura Municipal 
de Carnaubais 

JE ATACADO LTDA 
 R$                             
22,43  



 

 

de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. 
não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica; livre de 
resíduos de fertilizantes.  

MUNICIPIO DE 
NOVO BARREIRO / 
985985 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
NOVO BARREIRO - 
RS 

ANA MARIA HOFFMAN 
CHICATTE 

 R$                             
18,59  

67 

LIMÃO COMUM IN NATURA, 
fresco de primeira qualidade, 
tamanho e coloração 
uniformes, isento de 
enfermidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. 
acondicionada em saco plástico 
de 1kg. 

k 200 

Prefeitura Municipal 
de Soledade 

JOSE DA S FERREIRA  LTDA 
 R$                               
7,10  

 R$                               
7,03  

 R$          
1.406,00  

Prefeitura Municipal 
Pau D`Arco 

TROPICAL EMPREEDIMENTOS 
LTDA 

 R$                               
6,99  

MUNICIPIO DE 
CRAIBAS / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CRAÍBAS 

DISTRIBUIDORA SANTO 
EXPEDITO LTDA 

 R$                               
7,00  

68 

MELÃO IN NATURA, amarelo, a 
casca deve ser firme, sem 
rachaduras e de cor vibrante, 
doce, suculento, de 1º 
qualidade.  

k 200 

SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
SEGURANCA 
PUBLICA / 154 - 
PMPR-CCB - 
Comando do Corpo 
de Bombeiros - SESP 

HORTBRAS ALIMENTOS LTDA 
 R$                             
21,99  

 R$                             
19,53  

 R$          
3.906,00  

Prefeitura Municipal 
de Alexandria 

G K VIEIRA GONCALO LTDA 
 R$                             
18,36  

Municipio de 
Virmond - PR 

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI 
LTDA 

 R$                             
18,24  

69 

PÊRA IN NATURA, fresca, limpa, 
cada pêra deverá ter peso entre 
100e 120 gr, em embalagens de 
2 a 3 kg. com polpa intacta e 
limpa, com coloração e 
tamanho uniformes, sem 
rachaduras ou cortes na casca, 
sem manchas, machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e 
qualidade.  

k 200 

MUNICIPIO DE 
CATAS ALTAS DA 
NORUEGA / 02001 - 
PREF.  MUNICIPAL 
DE CATAS ALTAS DA 
NORUEGA 

COMERCIAL NOSSA 
 R$                             
23,65  

 R$                             
23,88  

 R$          
4.776,00  

MUNICIPIO DE 
MUNDO NOVO / 10 
- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
MUNDO NOVO 

SUPERMIX SUPERMERCADO 
MIX LTDA 

 R$                             
24,00  

Prefeitura Municipal 
de São Pedro do 
Piauí 

NASCIMENTO SALES 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA 

 R$                             
23,98  

70 

ABÓBORA MADURA IN 
NATURA, seca, de primeira (boa 
qualidade), tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso 
e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
saco de plástico de 1 kg. 

k 200 

MUNICIPIO DE 
CEDRAL / 272 - 
Unidade Única 

AJM COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

 R$                             
11,00  

 R$                             
11,76  

 R$          
2.352,00  

Prefeitura Municipal 
de Trairão 

P DE MORAIS ALVES LTDA 
 R$                             
11,37  

MUNICIPIO DE 
NOVA ODESSA / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
NOVA ODESSA 

AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA 
 R$                             
12,90  



 

 

71 

ALFACE IN NATURA, folha 
tamanho médio, talo verde ou 
roxo, inteiros, coloração 
uniforme e sem manchas bem 
desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso e 
umidade externa anormal, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. acondicionada em 
maços. 

mc 200 

Prefeitura Municipal 
de Campo Belo/MG 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES DE LEITE DOS 
DIAS LTDA - COOPERDIAS 

 R$                             
24,50  

 R$                             
24,40  

 R$          
4.880,00  

COMANDO DO 
EXERCITO / 160352 - 
COMANDO DE 
FRONT.-RR E 
7.BAT.DE INF.DE 
SELVA 

COOPERATIVA  AGROPECUARIA 
NOVA AMAZONIA - COOPANA 

 R$                             
24,30  

MUNICIPIO DE 
TAQUARITINGA DO 
NORTE / 01 - 
Prefeitura Municipal 
de Taquaritinga do 
Norte 

GUSTAVO JOSÉ DOS SANTOS 
SILVA 

 R$                             
24,40  

72 

ALHO GRÁUDO IN NATURA, do 
tipo comum, cabeça inteiro 
fisiologicamente desenvolvido, 
com bulbos curados, sem 
chocamento, danos mecânicos 
ou causado por pragas. 

k 200 

MUNICIPIO DE 
CEDRAL / 37 - 
Secretaria Municipal 
de Administração e 
Planejamento 

AJM COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

 R$                             
55,01  

 R$                             
54,36  

 R$        
10.872,00  Prefeitura Municipal 

de Tanque do Piauí 
Joao de Deus da Silva 

 R$                             
44,75  

Prefeitura Municipal 
de Araioses - MA 

DISTRIBUIDORA MONTE SINAI 
LTDA 

 R$                             
63,31  

73 

BATATA INGLESA IN NATURA - 
de primeira qualidade; 
tamanho grande; casca lisa, 
livre de fungos, sem indícios de 
germinação, sem manchas 
esverdeadas; isenta de 
sujidades e objetos estranhos. 
acondicionado em saco de 1kg 

k 200 

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
VIÇOSA 

PADARIA UNIVERSITARIA LTDA 
 R$                             
35,00  

 R$                             
31,12  

 R$          
6.224,00  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
BOTUCATU 

AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA 
 R$                             
31,14  

Prefeitura Municipal 
de Bento Fernandes 

SUPERMERCADO RODRIGUES 
LTDA  

 R$                             
27,21  

74 

BETERRABA IN NATURA, com 
diâmetro equatorial entre 42 e 
69mm, média e uniforme, 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso 
e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
embalagem de saco plástico de 
1kg.  

k 200 

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT.JOAQUIM 
DE SYLOS CINTRA, 
CASA BRANC 

FLAMA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
15,61  

 R$                             
15,20  

 R$          
3.040,00  

ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCACAO 
ESPECIAL ANA 
PAULA RIBEIRO 
BARBOSA LIRA / 
932012 - ESCOLA 
E.E.E.ANA PAULA 
RIBEIRO B.LIRA/B 

WDS LIMA COMERCIO LTDA 
 R$                             
15,00  

Prefeitura Municipal 
de Fonte Boa 

MOISES MARINHO BARBOSA 
 R$                             
15,00  



 

 

75 

CENOURA IN NATURA, fresca de 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso 
e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte. acondicionada em 
saco de 1 kg.  

k 200 

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT. DE 
LUCELIA 

BIFFE HORTIFRUTI LTDA 
Benefício Me/Epp: Sim 
Programa de integridade: Sim 
UF endereço: SP 

 R$                             
19,39  

 R$                             
19,47  

 R$          
3.894,00  

Prefeitura Municipal 
de São Bento do 
Norte 

V. TORRES SOLUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

 R$                             
19,11  

SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
SEGURANCA 
PUBLICA / 164 - 
SUBPR-5CRPM - 5° 
Comando Regional 
da Polícia Militar - 
SESP 

HORTBRAS ALIMENTOS LTDA 
 R$                             
19,90  

76 

CEBOLA IN NATURA, fresca de 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso 
e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte. acondicionada em 
saco de 1kg. 

k 200 

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
do Exército | 
Industria de Material 
Belico do 
Brasil/FI/MG 

CAMPOS & CAMPOS SERVICOS 
E COMERCIO LTDA 

 R$                             
21,57  

 R$                             
23,14  

 R$          
4.628,00  

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
do Exército | 
Comando Militar do 
Sudeste | 1ª Brigada 
de Artilharia 
Antiaérea | 2ºGrupo 
de Artilharia 
Antiaérea 

VIBRAT COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 

 R$                             
20,86  

COMANDO DO 
EXERCITO | 
COMANDO 16A 
BRIGADA DE 
INFANT.DE 
SELVA/MEX/AM 

HULDA PAIVA BASTOS 
 R$                             
27,00  

77 

CHEIRO VERDE IN NATURA, de 
primeira qualidade, cor verde 
fresca, aspecto e sabor próprio, 
isenta de sinais de 
apodrecimento, sujidades e 
materiais terrosos.  

mc 300 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
EDUCACAO E 
DESPORTO / 28101 - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
EDUCAÃ‡ÃƒO E 
DESPORTO 

COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES E PESCADORES 
DE MANACAPURU E REGIAO - 
COAPMAR 

 R$                             
22,14  

 R$                             
21,83  

 R$          
6.549,00  SECRETARIA DE 

ESTADO DE 
EDUCACAO E 
DESPORTO / 28101 - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
EDUCAÃ‡ÃƒO E 
DESPORTO 

ASSOCIACAO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO ICA-AGRIFAM 

 R$                             
22,73  



 

 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
EDUCACAO E 
DESPORTO / 28101 - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
EDUCAÃ‡ÃƒO E 
DESPORTO 

ASSOCIACAO DE PESCADORES 
E AGRICULTORES DA 
COMUNIDADE DE ALTAMIRA - 
APEACA 

 R$                             
20,62  

78 

COUVE MANTEIGA IN NATURA, 
de ótima qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes sem 
traços de descoloração 
turgescente, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. deverão 
apresentar coloração e 
tamanhos uniformes e típicos 
da variedade. não serão 
permitidos defeitos nas 
verduras que afetem a sua 
formação e a sua aparência, 
estar livre de enfermidades e 
insetos, não estar danificada 
por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a 
aparência.  

mc 200 

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
do Exército | 22 
Batalhão de 
Infantaria 

53.885.047 MARCOS PAULO 
LUCENA 

 R$                             
28,73  

 R$                             
29,05  

 R$          
5.810,00  

COMANDO DA 
AERONAUTICA / 
120669 - BASE 
AéREA DE SANTA 
CRUZ 

AGRO VERDE COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS LTDA 

 R$                             
29,49  

INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCACAO, 
CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO / 
158493 - 
INST.FED.MATO 
GROSSO/CAMPUS 
JUINA 

JOELSON MEDEIROS DOS 
SANTOS 

 R$                             
28,92  

79 

PEPINO IN NATURA- fresco de 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso 
e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte. acondicionada em 
embalagem de kg. 

k 200 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO | 
Empresa Brasileira 
de Serviços 
Hospitalares/Sede | 
Maternidade Escola 
Januário Cicco 

SOLFRUTAS LTDA 
 R$                             
22,24  

 R$                             
21,20  

 R$          
4.240,00  

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT. DE 
LUCELIA 

KENIA KAZUE AKUTAGAWA 
YUNOMAE-TUPA 

 R$                             
20,34  

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
do Exército | 
Industria de Material 
Belico do 
Brasil/FI/MG 

CAMPOS & CAMPOS SERVICOS 
E COMERCIO LTDA 

 R$                             
21,02  

80 

PIMENTÃO IN NATURA - fresco 
de primeira qualidade, tamanho 
e coloração uniformes, isenta 
de enfermidades material 
terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de 

k 200 

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
do Exército | 
Comando Militar da 
Amazônia | 12ª 
Região Militar | 
Hospital de 

ALESSANDRA PEREIRA LOPES 
 R$                             
24,42  

 R$                             
26,08  

 R$          
5.216,00  



 

 

manuseio e transporte. 
acondicionada em embalagem 
de 1kg. 

Guarnição de São 
Gabriel da Cachoeira 

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT. SILVIO Y. 
HINOHARA, 
PRES.BERNARDES 

KENIA KAZUE AKUTAGAWA 
YUNOMAE-TUPA 

 R$                             
27,52  

SECRETARIA 
ESTADUAL DE 
EDUCACAO DE 
ROND0NIA 

MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

 R$                             
26,30  

81 

PIMENTINHA DE CHEIRO IN 
NATURA, fresco de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso 
e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte. acondicionada em 
saco plástico de 1kg.  

k 200 

MUNICIPIO DE 
MARECHAL 
DEODORO 

DISTRIBUIDORA SANTO 
EXPEDITO LTDA 

 R$                             
12,90  

 R$                             
17,92  

 R$          
3.584,00  

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO - FME 
/ 3211 - FME - 
FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO DE 
ANAPU/PA 

ALTAMIRA CARNES LTDA 
 R$                             
21,95  

--- emporiodomineirovilasf.com.br 
 R$                             
18,90  

82 

TOMATE IN NATURA - fresco de 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso 
e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte. acondicionada em 
sacos de 1kg.  

k 200 

Prefeitura Municipal 
de Fernandes 
Tourinho 

SUPERMERCADO E AÇOUGUE 2 
AMIGOS LTDA 

 R$                             
24,16  

 R$                             
24,11  

 R$          
4.822,00  

MUNICIPIO DE 
FERNANDES 
TOURINHO / 50 - 
Unidade Única 

SUPERMERCADO E AÇOUGUE 2 
AMIGOS LTDA 

 R$                             
24,16  

MUNICIPIO DE 
TIBAGI / 
76170257000153 - 
Prefeitura de Tibagi 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS 
AGRICULTORES ESTADUAIS DO 
PARANA APAEP 

 R$                             
24,02  

83 

REPOLHO IN NATURA- fresco de 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso 
e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte. embalagem de 1kg. 

k 200 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
JUATUBA 

RANGAP DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
15,85  

 R$                             
15,83  

 R$          
3.166,00  

MINISTÉRIO DA 
DEFESA | Comando 
do Exército | 
Comando Militar da 
Amazônia | 12ª 
Região Militar | 
Hospital de 
Guarnição de São 
Gabriel da Cachoeira 

ALESSANDRA PEREIRA LOPES 
 R$                             
15,92  



 

 

MUNICIPIO DE 
CODAJAS/ AM 

WLADIMIR JAMERSON DOS 
SANTOS ARRUDA 

 R$                             
15,73  

84 

CHICÓRIA IN NATURA - 
devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta. isenta de 
enfermidades, material terroso 
e umidade externa anormal. 
livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

k 200 

COMANDO DO 
EXERCITO / 160132 - 
MEX-9. BATALHAO 
DE ENGENHARIA DE 
COMBATE/MS 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DA 
REGIAO DO PULADOR DE 
ANASTACIO MS-COPRAN 

 R$                             
22,55  

 R$                             
23,62  

 R$          
4.724,00  

MUNICIPIO DE 
IPIXUNA / 980239 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
IPIXUNA - AM 

KAIO KAWAN DOS SANTOS 
MARTINS 

 R$                             
24,17  

COMANDO DA 
AERONAUTICA / 
120669 - BASE 
AéREA DE SANTA 
CRUZ 

AGRO VERDE COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS LTDA 

 R$                             
24,13  

85 

CHUCHU IN NATURA - primeira 
qualidade, em boas condições 
de consumo. tamanho médio, 
com cascas sãs e sem rupturas. 
devendo ser bem desenvolvido. 
acondicionado em caixas 
pesando aproximadamente 
20kg. 

k 200 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO | 
Universidade 
Federal de Santa 
Catarina | Pró-
Reitoria de 
Administração 

O 3 COMERCIO DE PRODUTOS 
E ALIMENTOS LTDA 

 R$                             
39,23  

 R$                             
46,04  

 R$          
9.208,00  

GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO | ESP-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA | 
ESP-PENIT. 
DR.TARCIZO 
L.P.CINTRA DE 
TREMEMBE 

CASOLE COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA 

 R$                             
46,40  

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO | 
Secretaria Executiva 
| Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento | 
Instituto Federal de 
Educação, Ciencia e 
Tecnologia do 
Sudeste de MG 

WNR SERVICOS LTDA 
 R$                             
52,50  

86 

FEIJÃO VERDE DE 1ª 
QUALIDADE, debulhado, 
íntegro, de colheita recente; 
com aspecto, odor, cor e sabor 
próprio, livre de insetos, 
parasitas, larvas, material 
terroso, sujidade ou corpos 
estranhos; com grau de 
maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de 

k 200 

MUNICIPIO DE 
GURJAO / 3030 - 
MUNICÍPIO DE 
GURJÃO/PB 

MARIA DOS MILAGRES DE 
FARIAS MACEDO 05300704482 

 R$                             
18,60  

 R$                             
16,89  

 R$          
3.378,00  

MUNICIPIO DE 
ALVORADA DO 
NORTE / 10 - 
MUNICÍPIO DE 
ALVORADA DO 
NORTE 

ASSOCIACAO REGIONAL DE 
CAMPONESES ORGANIZADOS 
DO NORDESTE-GOIANO 

 R$                             
15,99  



 

 

germinação ou resíduos de 
fertilizante ou outras 
substâncias químicas. 
embalados em sacos plásticos 
transparentes com peso líquido 
de 1kg. transportados de forma 
adequada. 

SECRETARIA DE 
EDUCACAO - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
BARCARENA/PA / 
0006 - Fundo 
Municipal de 
Educação 

COOPERATIVA DE EXTRACAO E 
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA 
DE BARCARENA 

 R$                             
16,07  

87 

MACAXEIRA; madura, seca, de 
primeira (boa qualidade); 
tamanho e coloração uniforme; 
material terroso e umidades 
externa anormal; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 
embalagem de 1kg, 
acondicionadas em sacas de 
serapilheira.  

k 200 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO / 
5792 - [P]-
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

ASSOCIACAO DOS POVOS 
INDIGENAS DA ALDEIA CASA DE 
TELHA E ADJACENCIA 

 R$                             
14,21  

 R$                             
26,51  

 R$          
5.302,00  Prefeitura Municipal 

de Carnaubais 
JE ATACADO LTDA 

 R$                             
34,95  

Prefeitura Municipal 
de Bento Fernandes 

SUPERMERCADO RODRIGUES 
LTDA  

 R$                             
30,36  

       TOTAL 
 R$      
730.845,90  

 
 

3.2 Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

3.3 O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até 
30/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.  
 
 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência.  

4.2. O objeto da contratação está em consonância com o compromisso da Gestão Municipal 
em oferecer serviços técnicos de qualidade, através da elaboração de laudos bem 
fundamentados, bem como garantir o bom andamento das demandas administrativas desta 
secretaria. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  



 

 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
6.1. O requisito básico para a Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios e hortifrutigranjeiros, objetivando atender as necessidades do fundo 
municipal de meio ambiente de Abaetetuba-PA. É́ que ela seja qualificada, licenciada 
e/ou autorizada, tendo total competência para o fornecimento.  
 
6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da 
população de Abaetetuba, deve-se estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de 
acordo com os critérios previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalização, 
principalmente quanto a: 
 
6.2.1 Sustentabilidade:  
 

I Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis:  

II Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material 
proveniente de reflorestamento.  

III Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 
for o caso.  

 
6.2.2 Subcontratação:  
 
I Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
7.3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).  
 
7.1 O prazo de entrega do serviço solicitado é de 5 dias úteis contados da data do (a) 
pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante.  
 
7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  



 

 

 
7.2.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante.  

 
7.3 Garantia, manutenção e assistência técnica: 

 
7.3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).  
 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.  
 

Fiscalização: 
 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 
 

Fiscalização Técnica: 
 



 

 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).  

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  
 

 
Fiscalização Administrativa: 

 
8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022).  

 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  
 
 
Gestor do Contrato: 

 



 

 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII).  

8.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
  
9.1 Recebimento do Objeto 



 

 

 
9.1. Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, constante 
na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

 
9.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

  
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  
 
 
9.2 Da liquidação:  
 
9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
9.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
9.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  
 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  



 

 

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 
 
9.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

9.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  

9.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

 
9.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
 9.3 Forma de pagamento: 
 
9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  



 

 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
de serviço para pagamento.  

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

9.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  

9.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento  
 
9.4 Prazo para pagamento:  
 
9.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  

 

 
9.4.2 O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da 
despesa, nos termos do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022.  

9.4.3 A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 
4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

9.4.4 Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver 
pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar 
juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, 
Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto no 
art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO  
 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 



 

 

i. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

 
 
 

10.2 Forma de fornecimento 
 
10.2.1 O fornecimento do objeto será integral.  
 
 
10.3 Exigências de habilitação 
 
10.3.1 Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro 
Instrumento Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e 
Econômica e Financeira, as seguintes exigências de qualificação:  

ii. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e 
prazos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu, 
satisfatoriamente, materiais/produtos/equipamentos compatíveis com aqueles 
constantes na licitação. 

 
 

11 DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO DO OBJETO:  
 
11.1 MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada na 
plataforma Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br) contratado pela Prefeitura 
Municipal. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução 
Normativa nº 065/2021 SLTI/MPOG. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada 
para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso III, Art. 5º, da referida 
Instrução, conforme abaixo:  
 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não:  
(...)  
III - dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou 



 

 

de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital, contendo a data 
e a hora de acesso”. 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 730.845,90 (SETECENTOS E TRINTA 
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), 
conforme custos unitários apostos na tabela do item 3 deste termo. 

 
 
12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
12.1 As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
para o exercício de 2026:  
 
1213 Fundo Municipal de Meio Ambiente.  
18.122.1801.2.083 Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
3.3.90.30.00 Material de Consumo.  
3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação. 
 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  

 
 

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência;  

13.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada;  

13.3 Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita 
pelo Fiscal do Contrato;  

13.4 Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por servidor 
designado para este fim, a execução dos serviços contratados;  

13.5 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

13.6 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.  



 

 

 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
14.1 Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não 
contrariar o aqui previsto;  
 
14.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração 
Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;  
 
14.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Administração Municipal;  

 
14.4 Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante;  

14.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por 
seus empregados durante a execução do contrato;  

14.6 Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Ordem de 
Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) 
Requisitante(s), após o recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente;  

14.7 Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

14.8 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
ocasião da contratação;  

14.9 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto 
deste Termo de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, 
vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com 
estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  

14.10 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  



 

 

14.11 Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o 
registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 
produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade;  

14.12 Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as 
disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada.  
 

 
15. DA FISCALIZAÇÃO  

15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do futuro Contrato, decorrentes da 
licitação, será realizada pelo servidor TAMIRES PINHEIRO CORREA, CPF: 
029.081.652-10, indicado como futuro Fiscal de Contrato pela Unidade Requisitante 
da contratação, observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 14.133/21.  

15.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 
provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  

 

 
16 DAS PENALIDADES  

 
16.1 A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto 
contratual, ou realizá-los em discordância com as condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, motivará a rescisão 
contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da 
Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos 
termos da mesma lei.  
 

 
 

Abaetetuba - PA, 02/03/2026. 
 
 

 
 
 

 
 

 
_______________________________________ 

RAPHAEL THIAGO SILVA SERENI 

Secretário Municipal de Meio Ambiente de Abaetetuba 

Portaria Nº 008/2025 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 
 
A 
Prefeitura Municipal de _______ 
Secretaria Municipal de __________ de _______ 
Depto de Licitação 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por 
__________________________, propõe à Secretaria Municipal de __________ de _______, a 
entrega dos produtos/serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em 
epígrafe, nas seguintes condições: 
  

a) Preços: 

Nº  Descrição Do Produto / 
Serviço 

UND Marca Qtde. R$ Unit.  R$ Total 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx Xxxx xxx 0,00 00,00 

Total Global: 00,00 
 
 Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos/serviços desta Licitação. 
c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de __ (_____) a contar do recebimento da nota de 
empenho ou ordem de serviço. 
d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a 
apresentação da solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura. 
e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de _____ dias). 

f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 
de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim 
o Sr. ____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº 
_______________, (função na empresa), como responsável legal desta empresa. 

g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 

h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO Nº XXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxx/25 
 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  Nº XXXXXXX , QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE _______, POR INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ E 
A  EMPRESA  XXXXXXXXXXXXXXX.   
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de _______, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE __________, CNPJ-MF, Nº xxxxxxxxxxxxxx, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  
SECRETARIO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do outro lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
CNPJ/CPF CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do(a) CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm justo e contratado o 
seguinte: 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/2024, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Itens Contratados: 
  

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

CATMA
T 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       

...       
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº xxx/2023. 
 
3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 
processo licitatório nº xxx/2023 e neste termo contratual; 
 
3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
 
I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
 
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
 
3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO  de nº xxx/2023. 
 
3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes 
documentos: 
 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
 
3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
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3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 
 
3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto. 
 
3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
 
3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 
 
3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
 
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
 
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste contrato e no Termo de Referência. 
 
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 
 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
 
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto 
do contrato; 
 
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 
 
4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
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4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXX e do CPF 
Nº XXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar o presente contrato 
 
5. DA VIGÊNCIA 
 
5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
XXXXXXXXX, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n° 14.133/2021, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
execução do objeto; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
6. DA RESCISÃO 
 
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 
 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 
 

(art. 156, §7º). 
 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(art. 161). 
 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 
 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 
 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE __________  atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias 
em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
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8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 
 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
 9. DO REAJUSTE 
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE __________, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 
XXXXXXXXXXXXXX, Classificação econômica XXXXXXXXXXXXXXXXX, ficando o saldo pertinente 
aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 
 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
14.1. Fica eleito o Foro da cidade de _______, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 

 _______ - PA, ___/___/____ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ(MF) XXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 
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ANEXO IV 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxx/25 
 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA:  
1) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
2) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3) Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 
servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, 
conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em 
qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
5) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 
e/ou contratar com o contratante. 
6) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 
7) Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 
4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
8) Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 
14.133/2021. 

_______/PA, ___ de ______ de 2025. 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal/Procurador 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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